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Proposição Eletrônica nº 7476

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  ASSOCIAÇÃO  DOS

CATADORES  DE  MATERIAIS  RECICLADOS  VOLUNTARIADOS

INDIVIDUAL DE ASSIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada como de Utilidade Pública, nos termos da Lei Municipal nº 5.039, de 06
de setembro de 2007, a  ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS
VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS, Entidade sem fins lucrativos, constituída no dia
13  de  novembro  de  2013,  apresentada  e  recepcionada  pelo  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas sob o nº 6340, lavrada nas Notas do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
da Comarca de Assis – SP, registrado e microfilmado sob o nº 6340, com sua sede social na
Rua Eros Guerreiro Tangerino nº 247, Jardim Canadá, na cidade de Assis, com inscrição no
CNPJ nº 19.402.788/0001-90.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2020.

ANDRÉ GONÇALVES BORRACHA
Vereador - PR 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015.

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 7476.

PROJETO DE LEI Nº 17/2020
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./ 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA ,JURÍDICA 

'' 

AUTOS n.º 6.340 

Protocolo n. 0 6.B84 , de 06 de Novembro de 2013 . 

Req uerente : ASS'OCJAÇA-0 DOS CA1'ADORES DE NIATERIAIS 
RECICLADOS VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS 

Microfilme n. 0 6.340 

AUTUAÇÃO 

Aos 13 de Novembro de 2013, nesta cidade e comarca de Assis, e 
neste Serviço Registrai para o qual fui nomeado , AUTUO o requerimento e o que 
ad iante segue . O referido é verdad e, dou fé . 

t\ vcn ida !{ui narhw;a, 11 ." X'>O - TO.:rn.:o - 1\ ss is/SI' - CU' : 11).8 l <l-000 - T1:l/F;1.~: ( 1 X) 3302 - 1530 
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ILMO SR(A). OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE ASSIS-SP 

M I C f~OFILMAOO SOB Nº 

6 3 4 o 
f<eg1s1ro Civil das Pessoas Jurid1cd;; 

da ComJrca ce Ass::;/SP 

EDILSON LANDIOSO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

14.886.511 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 466.755.079-15, residente e 

domiciliado na Rua Eros Guerreiro Tangerina, nº 259, Jardim Canadá, Assis

SP, CEP. 19.801-01 O, representante legal da pessoa jurídica denominada 

ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS 

VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS (ACAMARVIA), com sede à Rua 

Eros Guerreiro Tangerina, nº 247, Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; 

vem requerer, nos termos do art. 121 da Lei 6 .015/73 e da Lei 10.406/02, 

registro do instrumento em anexo, juntando __ vias de igual teor e forma. 

Neste Termos 

pede deferimento, 

ASSIS-SP, 25 DE OUTUBRO DE 2013 

-
~ EDILSON LANDIOSO 

(PRESIDENTE) 

'! \ . • 
' ... .. ~ -. ~-~ ... ~ 
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6 3 't o 
H1:•91'.;lr(I Lrv!I das Pt!SS0.1~ Jl1rid1CC1'.i 

d~ Comarca de A:;s1s/Sf' 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS 

VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS 

ARTIGO 1° - DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS VOLUNT.'\RIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS, 
neste estatuto designada, simplesmente, como ACAMARVIA, fundada em 20/05/2013, com sede e foro nesta 
cidade, na Rua Eros Guerreiro Tangerina, nº 247, Jardim Canadá, Assis, Estado de São Paulo, CEP 19.801-
01 O; é uma associação de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de 
caráter organizacional, filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e cooperativismo, sem cunho político 
ou partidário, com a finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem, independente de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa. 

ARTIGO 2° - SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO: 

No desenvolvimento de suas atividades, a Associaçao observará os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, com as seguintes prerrogativas: 

1. A associação tem por objetivo principal, a contratação de serviços para seus associados em 
condições e preços convenientes, organizar o trabalho ;i bem aproveitar a capacidade dos 
caladores associados, distribuindo-os conforme suas aptidóes e interesses individuais, fornecer 
assistências aos associados no que for necessário pma melhor executarem o trabalho, 
proporcionar através de convênios com sindicatos, empresas, organismos nacionais e 
internncionois, serviços jurfdicos e sociais que estejam dentro dos princípios do Regimento Interno 
da Associação de Caladores de Materiais. 

li. Outro objetivo da Associação, além de reciclar o lixo, é proteger o meio ambiente e integrar famílias 
excluídas.desamparadas, desempre1adas, carentes, dando-lhes dignidade e incluindo-as no meio 
social. 

Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se organizará em tantas unidades 
quantas se fizerem necessárias, em todo o território nacional, as quais funcionarão mediante delegação 
expressa da matriz, e se regerão pelas disposições contidas neste estatuto e, ainda, por um regimento interno 
aprovado pela Assembléia Geral. 

ARTIGO 3° - DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO 

A Associação se dedicara às suas atividades através de seus administradores e associados, e adotará práticas 
de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou 
vantagens, lícitas ou ilícitas, de qualquer forma, em decorrência da participação nos processos decisórios, e 
suas rendas serão integralmente aplicadas em território nacional, na consecução e no desenvolvimento de seus 
objetivos sociais. 

ARTIGO 4° - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da Associação, e será constituída pelos seus 
associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena de janeiro, para tomar 
conhecimento das ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente, quando devidamente convocada. 
Constituirá em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação, meia 
hora após a primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes, salvo 
nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas . 

1. Fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos; 

li. Eleger e destituir os administradores; 
Ili. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; 

IV. Estabelecer o valor das mensalidades dos associados; 
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V. Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação; 
VI. Aprovar o regimento interno, que disciplinará os vários setores de atividades da Associação; 
VII. Alterar, no todo ou em parte, o presente <?::;tatuto social; 
VIII. Deliberar quanto à dissolução da Associ::ição; 
IX. Decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre os 

casos omissos no presente estatuto. 

Parágrafo Primeiro - As assembléias gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias, e serão 
convocadas, pelo Presidente ou por 1 /5 dos associados, mediante edital fixado na sede social da 
Associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constará : local, dia, mês, 
ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia , e o nome de quem a convocou; 

Parágrafo Segundo - Quando a assembléia geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente 
convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do requerimento, que deverá ser 
encaminhado ao presidente através de notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a 
assembléia, aqueles que deliberam por sua realização, farão a convocação; 

Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutínio secreto as delibernções que envolvam eleições da 
diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penalidades. 

ARTIGO 5° - DOS ASSOCIADOS 

Os associados serão divididos nas seguintes categorias: 

1. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação, e que são relacionados em 
folha anexa. 

li. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; 
III. Associados Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuem, mensalmente, com a 

quantia fixada pela Assembléia Geral; 
IV. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançados pela entidade, junto 

aos associados contribuintes, órgãos públicos e privados; 

ARTIGO 6º - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 

Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e menores de 
18 (dezoito) legalmente autorizadas, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença 
religiosa e, para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que 
a submeterá à Diretoria Executiva e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro de 
associados, com indicação de seu número de matrícula e categoria à qual pertence, devendo o interessado: 

1. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, autorização dos pais ou de seu 
responsável legal; 

li. Concordar com o presento estotuto o os princípios nele definidos; 
Ili. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV. Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar pontualmente com as 

contribuições associativos. 

ARTIGO 7° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS 

1. 
11. 
li 1. 
IV. 
V. 
VI. 
VII. 

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 

Zelar pelo bom nome da Associação; 
Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 

Comparecer por ocasião das eleições; 
Votar por ocasião das eleições; 

li 

MICROFILMADO SOB Nº 

6 3 4 o 
i"lc\)1'.;lro C1v1\ cins Pessoas Jurid1cas 

d~ com;irr.a de Ass1s/SP 
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. \ 

VIII. Denundar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Assembléia Geral tome 
providências. 

Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as contribuições 
associativas. 

ARTIGO 8° - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

1. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, na forma prevista 
neste estatuto; 

li. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste estatuto; 
Ili. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 

ARTIGO 9° - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 

É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto à 
Secretaria da Associação, desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. 

ARTIGO 10 - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, sendo admissível somente 
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique assegurado o direito da 
ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: MICROFILMADO SOB Nº 

1. 
11. 
li 1. 
IV. 
V. 
VI. 

Violação do estatuto social; 
Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais; 

Desvio dos bons costumes; 
Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 

6 3 't o 
l\pq1s:rc1 Civil das Pessoas Jurid1ci1s 

d~ Corn,1rc0 ele Assis/SP 

Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes", de três parcelas consecutivas das 
contribuições associativas. 

Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele 
imputados, através de notificação extrajudicial, para que apreserte sua defesa prévia no prazo de 20 
(vinte) dias a contar do recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da 
apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da Diretoria Executiva, 
por maioria simples de votos dos diretores presentes; 

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluido, à 
Assembléia Geral, o qual deverá, no p12zo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, 
através de notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser 
objeto de deliberação, em última instância, por parte da Assembléia Geral; 

I 
Parágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito de 
pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que título for; 

Parágrafo Quinto - O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser readmitido, mediante o 
pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação. 

ARTIGO 11 - DA APLICAÇÃO DAS PENAS 

As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 

1. Advertência por escrito; 

111 
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.. 
li'. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 
Ili. Eliminação do quadro social. 

ARTIGO 12 - DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUIÇÃO 

São órgãos da Associação : 

1. 
li. 

Diretoria Executiva; 
Conselho Fiscal. 

ARTIGO 13 - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

MICROFILMADO SOB Nº 

6 3 4 o 
f<e9is:ro Civil das Pessoas Juridicas 

d~ Conmrc~ de /\ssis/SP 

A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 06 (seis) membros, os quais ocuparão os cargos de: 
Presidente, Vice Presidente, 1° e 2° Secretários, 1° e 2° Tesoureiros. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus membros, 
(a composição desta diretoria é meramente enunciativa). 

ARTIGO 14 - COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA 

1. Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio social. 
li. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia Geral; 
Ili. Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de desenvolver cursos profissionalizantes e 

atividades culturais; 
IV. Representar e defender os interesses de seus associados; 
V. Elaborar o orçamento anual; 
VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar contas referentes 

ao exercício anterior; 
VII. Admitir pedido inscrição de associados; 
VIII. Acatar pedido de demissão voluntária de associados. 

Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo estar 
presentes, na reunião, a maioria absoluta · de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de 
empate, o voto de qualidade. 

ARTIGO 15 - COMPETE AO PRESIDENTE 
(as competências, deste e dos demais devem seguir a composição contida no art. 13) 

1. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, 
inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o 
fim que julgar necessário; 

li. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
Ili. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos bancários 

e contábeis; 
V. Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos do ano anterior, 

apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária; 
VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo licenciá-los, 

suspendê-los ou demiti-los; 
VII. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que julgar necessários ao 

cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos responsáveis. 

Parágrafo Único - Compete ao Vice - Pí8sidente, substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e 
impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância . 

ARTIGO 16 - COMPETE AO 1° SECRETÁRIO 
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1. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias !Sff~Ç~fr.~~Ó~Õ\~fqS da Diretoria 
Executiva; 

11. 
111. 
IV. 

Redigir a correspondência da Associação; 
Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 
Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria . 

6 3 4 o 
r\r:•1;i ~;!r(I Civil UélS f-1esso0s JuridlC11S 

'1;1 Co11rnr~ de i\ssis/Sf' 

Parágrafo Único - Compete ao 2° Secretário, substituir o 1 º Secretário, em suas faltas e impedimentos, 
assumindo o cargo em caso de vacância. · 

ARTIGO 17 - COMPETE AO 1° TESOUREIRO 

1. Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores da Associação, 
podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; 

li. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e contábeis; 
Ili. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; 
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, à 

Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - Compete ao 2° Tesoureiro, substituir 01° Tesoureiro, em suas faltas e impedimentos, 
assumindo o cargo em caso de vacância. 

ARTIGO 18 - DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal, que será composto por três membros, e tem por objetivo, indelegável, fiscalizar e dar 
parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva da Associação, com as seguintes atribuições; 

1. Examinar os livros de escrituração da Associação; 
li. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, submetendo-os a Assembléia 

Geral Ordinária ou Extraordinária; 
Ili. Requisitar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das operações 

econômico-financeiras realizadas pela Associação; 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na segunda quinzena 
de janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da 
Associação, ou pela maioria simples de seus membros. 

ARTIGO 19 - DO MANDATO 

As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, conjuntamente, de 02 (dois) em 02 
(dois) anos, (o período deste mandato é opcional), por chapa completa de candidatos apresentada à 
Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos. 

ARTIGO 20 - DA PERDA DO MANDATO 

A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, será determinada pela 
Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 
disciplinar, quando ficar comprovado: 

1. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

li. Grave violação deste estatuto; 
Ili. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) reunioes ordinárias 

consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, à secretaria da Associação; 
IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na Associação; 
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V. Conduta duvidosa. 

Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de 
notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria 
Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da 
apresentação de defesa, a representação será submetida à Assembléia Geral Extraordinária, 
devidamente convocada para esse fim, composta de associados contribuintes em dia com suas 
obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes, 
sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora 
após a primeira, com qualquer número de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa. 

ARTIGO 21 - DA RENÚNCIA 

Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será preenchido 
pelos suplentes. 

Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na secretaria 
da Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data do protocolo, o submeterá à 
deliberação da Assembléia Geral; 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente 
renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, poderá 
convocar a Assembléia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória composta por 05 (cinco) 
membros, que administrará a entidade e fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de realização da referida assembléia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, 
complementarão o mandato dos renunciantes. 

ARTIGO 22- DA REMUNERAÇÃO 

Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão nenhum tipo de remuneração, . de 
qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Associação. 

ARTIGO 23 - DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS 

Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria executiva e conselho fiscal, não 

respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da t1clff81-9r~ADO SOB Nº 

ARTIGO 24 - DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

O patrimônio da Associação será constituído e mantido por: 

1. 
li. 

li 1. 

Contribuições mensais dos associados contribuintes; 
Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas 
arrecadação dos valores obtidos através da realizaç5o do festas 
revertidos totalmente em beneficio da associação; 
Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 

ARTIGO 25 - DA VENDA 

t\1·q1·:\1(1 t :1v1l d:1·: P1!'.~··.o;t•: .l11rid1c;i~; 
rl.1 ( :ru11;11c:: 1 du J\•.•.1·;/:~f' 

possíveis rendas e, ainda, pela 
e outros eventos, desde de que 

Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante previa autorização de Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo o valor apur<J do ser integralmente aplicado no 
desenvolvimento das atividades sociais ou no aumento do patrimônio social da Associação. 

ARTIGO 26 - DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em parte, a qualquer 
tempo, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, co osta 
de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto e ncorde 
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21/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em 
l:Índa chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de associados. (o quorum para este 

artigo é livre, sendo o acima meramente enunciativo). 

ARTIGO 27 - DA DISSOLUÇÃO 

A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a impossibilidade de sua 
sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas 
finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados 
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois 
terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade dos associados e em segunda chamada, 
uma hora após a primeira, com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados, (o quorum para este 
artigo é livre, sendo o acima meramente enunciativo). 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens 
remanescentes, serão destinados para outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica 
comprovada, sede e atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada nos órgãos públicos 
competentes. 

ARTIGO 28 - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 
financeiras da entidade, de conformidade com as disposições legais. 

ARTIGO 29 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título, para dirigentes, associados ou 
mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo suas rendas ser aplicadas, exclusivamente, no 
território nacional. 

ARTIGO 30 - DAS OMISSÕES 

Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, "ad referendum" da 
Assembléia Geral. 

MICROFILMADO S08 N() 
Assis-SP, 20 de Maio de 2013 

6 3 4 o 
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OFICIAL DE REGIS'rRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE ASSIS - SP 

CNP,f : ~ 'J. fFJfl. 7!H/Oílíl 1 -7fl 

AVENIDA Jl, UI 13A!UlOSA , Nº 890 f'one : ( 018)3302- 1 530 

VINICIUS ROC HA PI NH EI RO MAC HADO - orICI AL 

CERTIDAO DE ATOS PRATICADOS PROTOCOLO Nº : 6884 
cr::nTH'ICA que o presente titulo , protocolado sob n úmero 6 . 88~ e m 06/1 1 /2013 , de u 
ui: i yc 111 .J u(s) ::;uqu.i.nLc(:; ) ci l_u ( ::; ) ll <':: Lu Scrvcnlici : 

Registrado e microf ilmado sob nº: 634Q ... 
ATO 

Valor Base Oficial Estado Carteira Reg. Civil Tribunal TOTAL 

Regist r o n º 6.340 Con s tituição 

o R$ 60 ,53 R$ 17 ,20 R$ 12 ,74 R$ 3,19 R$ 3, 19 RS 96 , 8 5 

PÁGINAS ACRESCER 

7 R$ 26 ,18 R$ 7 ,42 R$ 5,53 R$ 1,40 R$ 1,40 H$ q l , 93 

Mi c r o fil me n º 6 .3 40 

R$ 4 ,17 R$ 1,19 R$ 0 ,88 R$ 0 ,22 R$ 0,22 R$ 6 , 68 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Pr e v i dê nc i a fora m ~agos por verb a con f orme gui a 
a r quivada em cartório . 

Tabela e valores vigentes na da t a d a prenotação. 

COTA Oficial Estado 1 Carteira li Reg. 

LJ!o' l·::;1• ( ·1 , '; 1 ) 1c:: ~u , uu 1\$ 2~ , U.l 
1 

H$ 1 9 , l s li 
Ob s .: Constituição 
ASSIS , 13 de novembro de 2013 

ESCREVENTE 

/\11r '1111.1~·.1, 1 1 /1. :; ' s f L'/11. 1,· : h'h'IY. t ,, 'i , //l ,, i 1 '~· 1 1111, }11 

MICROFJLMAOO SOB Nº 

6 3 4 o 
:\ ... q 1:~:ru t;1vi/ dé1s Pesso0s Jurid1cc1 ~; 

d;i Co1 11 ,1rcn ele Assis/Sr 

1{$ 

Civil 

1, Ul 

Tribunal TOTAL 

H$ 4 I o 1 H$ 14 5 ,1 6 

MICROFILMADO SOB Nº . 

6 3 4 o 
Fle91stro C1v1I dns Pessoas J1ul<J1r,ns 

d;i Conwcn de Assis/SP 

·-.· · · · ·· ···· ··· · · -· ······-···· · ·-·-······- · -· ····· -·· · ·· · ··· · · · ····· · · ·· · ·-- ---·· · ················ · · -·· · ·· · ···--·· · ······ · ····-·· · ··· · · · ··· · ··· · -··-· · ···· · -····· -·······- · ·· ··· ···· 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLADOS VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS, 
REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2013, ÀS 20:00 HORAS NA SEDE DA 
ASSOCIAÇÃO, RUA EROS GUERREIRO TANGERINO, Nº 247, JD. 
CANADÁ, ASSIS-SP. 

Em Data e local acima mencionados, foi realizada a Assembleia Geral da 

Associação dos Catadores de Materiais Reciclados Voluntariados Individual de 

Assis (ACAMARVIA), que contou com a participação de todos membros 

integrantes do Conselho Administrativo e Fiscal : Edilson Landioso (Presidente) , 

Hely de Oliveira (Vice-Presidente), Vanilda Fernandes de Oliveira (Secretária), 

Terezinha de S. Silva (Vice-Secretária) , lracema Faria Landioso (Tesoureira) , 

Danilo Eugenia Medeiros de Pontes (Vice-Tesoureiro), Thiago Henrique Faria 

Landioso (Conselho Fiscal), Luciano Alves Fernandes (Conselho Fiscal) , 

Alessandro Ferreira Nunes (Conselho Fiscal). Após dar boas vinda a todos os 

presentes, o Presidente apresentou o assunto da pauta: Apresentação do 

Estatuto Social da Associação dos Catadores de Materiais · Reciclados 

Voluntariados Individual de Assis (ACAMARVIA). Após algumas considerações 

do Presidente, o Estatuto Social da Associação foi aprovado de forma unânime 

entre os presentes. Finalizado o item da pauta, o Presidente deu a Assembleia 

Geral por encerrada. 

ASSIS-SP, 20 DE MAIO DE 2013 

h\1 ~
\ 

t . j ( \ ' r\ L /·r····· , .. 
L:: ---J , ----'"~-~~e.::~ L "-,,.. <J.., cJ::J u 

Edilson Landioso 
(Presidente) 

/ IP . )~tt{t/f_,~ (Uyzd-cA 
Van ilda Fernandes de Oliveira 

(Secretária) 

MICROFILMADO SOB Nº 
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Lista dos integrantes da ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS VOLUNTARIADOS 

INDIVIDUAL DE ASSIS (ACAMARVIA). 

CPF: 466.755.079-15 
End: Rua Eros Guerreiro Tangerino, 259, Jardim Canadá, Assis-SP 
Cep: 19.801-010 
- Presidente -

MICROFILMADO SOB Nº 

CPF: 248.260.558-03 

6 3 4 o 
Reg1s1ro C1v1J das Pessoas Jurld1cas 

rl8 Comarca ele Assís/SP 

End: Rua Hilda Castilho de Avelar Garcia, 182, Jardim Europa, Assis-SP 
Cep: 19.815-195 
- Secretário -

6k~aq4~-a 
~érezintfide S. Silva 

RG : 12.431.664-5 
CPF: 033.186.148-82 
End: Rua André Perine, 712, Vila Santa Ceei.lia, Assis-SP 
Cep: 19.808-271 
- Vice-Secretário -
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lracem.a Faria Landioso 
RG: 16.506.959 
CPF: 158.799.638-37 
End: Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, Jardim Canadá, Assis-SP 
Cep: 19.801-010 
- Tesoureiro -

CPF: 360.805.268-24 
End: Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, Jardim Canadá, Assis-SP 
Cep: 19.801-010 
- Conselho Fiscal -

MICROFILMADO SOB Nº 

,i Ciç. Vo (}_~-')) j_p_, "'"',.),,_, 
Luciano Alves Fernandes 
RG: 33.793.150-1 
Cl'F: JOG.980.928-Gll 

End: Rua lvai, 317, Vila Prudenciana, Assis-SP 
Cep: 19.803-150 
- Conselho Fiscal -

Alessandro Ferreira Nunes 
RG: 33.794.150-6 
CPF: 290.834.738-56 
End: Rua Lucas Menk, 321, Vila Nova Florínea, Assis-SP 
Cep: 19.803-130 
- Conselho Fiscal -

; ~ ..... ;, 

6 3 4 o 
RE>qrstro C1v1I das Pessoas Jurídicas 

rl:1 Co111nrr.<1 ele Assis/SP 

• '" . . . .... _ ~···-- - ··- .. - · ... · "'""!' 
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ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLADOS VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS 
(ACAMARVIA) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convoco os Senhores Membros da Diretoria e demais 

sócios da Associação dos ·eatadores de Materiais Reciclados Voluntariados 

Individual de Assis (ACAMARVIA), CNPJ nº 19-402.788/0001-90, para 

Assembleia Geral à ser realizado em 20 de Maio de 2019, a partir das 20h, na 

sede c:ia Associação dos Catadores de Materiais Reciclados Voluntariados 

Individual de Assis, na Rua Er.os Guerreiro Tangerina, nº 247 - Jardim Canadá 

-Assis-SP, para tratar da seguinte pauta: 

- Apresentação e posse da nova diretoria. 

Assis-SP, 05 de Maio de 2019 

lracema Faria Landioso 
(Presidente) 

MICROF 

-8268-
Cartotio Civil dns ~e,,,, ;;, .l<ndic_a 

dli Comarca ds A.;,1s·5P 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLADOS VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS, CNPJ 
nº 19.402.788/0001-90. REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2019, ÀS 20:00 
HORAS NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO, RUA EROS GUERREIRO TANGERINO, 
Nº 247, JD. CANADÁ, ASSIS-SP. 

Em Data e local acima mencionados, foi realizada a Assembléia Geral da 

Associação dos Catadores de Materiais Reciclados Voluntariados Individual de 

Assis (ACAMARVIA), que contou com a participação de todos membros 

integrantes do .conselho Administrativo e Fiscal: lracema Faria · Landioso, 

brasileira, casada, maior, autônoma, portadora do RG nº 16.506.959 e do CPF 

nº 158.799.638-37, residente .e domiciliada Rua Eros GuerreiráTangerino, 259, 

Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; Hely de Olivejra, brasileira, 

casada, maior, aposentada, portadora do RG nº 6.162.579 e do CPF nº 

679.504.698-20, residente e domiciliada Rua Hilda Castilho de Avelar Garcia, 

182, Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; Edilson Landioso, brasileiro, 

casado, maior, autônomo, portador do RG nº 14.886.511 e do CPF nº 

466.755.079-15, residente e domiciliada Rua Eros Guerreiro Tangerino, 259, 

Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; Diogo Aurelio Faria Landioso, 

brasileiro, solteiro, maior, autônomo, portador do RG nº 48.234.132-4 e do CPF 

nº 364.537.098-64, residente e domiciliada Rua Santo Antonio, 1120, Vila São 

Benedito, Assis-SP, Cep: 19.804-580; Vanilda Fernandes de Oliveira, 

brasileira, casada, maior, autônoma, portadora do RG nº 26.522.270-9 e do CPF 

nº 248.260.558-03, residente e domiciliada Rua Rua Hilda Castilho de Avelar 

Garcia, 182, Jardim Europa, Assis-SP, Cep: 19.815-195; Danilo Eugenio 

Medeiros de Pontes, brasileiro, casado, maior, empresário, portadorado RG nº 

54.561.218-4 e do CPF nº 080.019.587-60, residente e domiciliada Rua Orlando 

Pedro Longo, 50, Parque Colinas, Assis-SP, Cep: 19.803-532; Thiago Henrique 

Faria Landioso, brasileiro, solteiro, maior, pedreiro, portador do RG nº 

46.333.631-8 e do CPF nº 360.805.268-24, residente e domiciliada Rua Eros 

Guerreiro Tangerino, 259, Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; Luciano 

Alves Fernande , rasileiro, so · o, maior, empresário, portador do RG nº 

33. 793.150- e do CPF nº 306.980.925-6 , esidente e domiciliada Rua lvai, 317, 

Vila Prude ciana, Assis-SP, Cep: 19.803-15 
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brasileiro, casado, maior, autônomo, portadora do RG nº 33.794.150~6 e do CPF 

nº 290.834. 738-56, residente e domiciliada Rua Lucas Menk, 321, Vila Nova 

Florínea, Assis-SP, Cep: 19.803-130. Após dar boas vinda a todos presentes, o 

Presidente apresentou o assunto da pauta: Apresentação e posse da nova 

diretoria de 2019. Seguindo a ordem do dia procedeu-se a eleição e tomaram 

posse os membros da administração, lracema Faria Landioso (Presidente), 

Hely de Oliveira (Vice-Presidente), Edilson Landioso (Secretário), Diogo 

Aurelio Faria Landioso (Vice-Secretário), Vanilda Fernandes de Oliveira 

(Tesoureira) , Danilo Eugenio Medeiros de Pontes (Vice-Tesoureiro); por 2 

(dois) anos de 20/05/2019 à 19/05/2021. Na sequência, tomaram posse os 

membros do conselho fiscal, Thiago Henrique Faria Landioso (Conselho 

Fiscal), Luciano Alves Fernandes (Conselho Fiscal) e Alessandro Ferreira 

Nunes (Suplente Conselho Fiscal) por 2 (dois) anos de 20/05/2019 à 19/05/2021 . 

Finalizado o item da pauta, o Presidente deu a Assembléia Geral por encerrada. 

ASSIS-SP, 20 DE MAIO DE 2019 

lracema Faria Landioso 
(Presidente) 

~· 
(Secretário) 
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Lista da nova composição da administração da ASSOCIAÇÃO DOS 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL 
DE ASSIS (ACAMARVIA) de 2019 

/') 

/ ., I 
l~ / e 

A •. df'kük"•6•P/~v.-o4_µ4., 
lracema Faria Landioso 
RG: 16.506.959 
CPF: 158.799.638-37 
End: Rua Eros Guerreiro Tangerino, 259, Jardim Canadá, Assis-SP 
Cep: 19.801-010 
- Presidente -

RG: 6. 162.579 
CPF: 679.504.698-20 
End: Rua Hilda Castilho de Avelar Garcia, 182, Jardim Canadá, Assis-SP 
Cep: 19.815-195 
- Vicé-Presidente -

ilson Landioso 
RG: 14.886.511 
CPF: 466.755.079-15 
End: Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, Jardim Canadá, Assis-SP 
Cep: 19.801-010 
- Secretário -

·;2 •' ~ e: ] l:.~ú; -Y W··I E l fl .7' ...3é\í\_., t-l ~· ,- ~..,,, CÍA0-,c 
Diogo AÚfelio Faria Landioso - · · 
RG: 48.234.132-4 
CPF: 364.537.098-64 
End: Rua Santo Antonio, 1120, Vila São Benedito, Assis-SP 
Cep: 19.804-580 
- Vice-Secretári 

, . . 
'. 't>~~ -
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Vanilda Fernandes de Oliveira 
RG: 26.522.270-9 
CPF: 248.260.558-03 
End: Rua Hilda Castilho de Avelar Garcia, 182, Jardim Europa, Assis-SP 
Cep: 19.815-195 
- Tesoureiro -

Danilo EugenfoM deiros de Pontes 
RG: 54.561.218-4 
CPF: 080.019.587-60 
End: Rua Orlando Pedro Longo, 50, Parque Colinas, Assis-SP 
Cep: 19.803-532 
- Vice-Tesoureiro -

1 C'QNo <3k) &,,.,~ L, 
Luciano Alves Fernandes 
RG: 33.793.150-1 
CPF: 306.980.925-64 
End: Rua lvai, 317, Vila Prudenciana, Assis-SP 
Cep: 19.803-150 
- Conselho Fiscal -
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS~JURiOICAS DE ASSIS· SP 
CNPJ: 49.898.703/00à'1-78 

AVENIDA RUI BARBOSA, Nº 890 Fone: (018)3302-1530 

VINICIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO· OFICIAL 

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO Nº: 9508 
CERTIFICA que o presente título, protocolado sob número 9.508 em 17/07/2019, deu origem ao(s) sequinte(s) 
ato(s) nesta Serventia: 

Registrado e microfilmado sob nº: 8268 
ATO 
Valor Base Oficial Estado Sec. Faz. R.Clvil Tribunal M.P.* l.M.** TOTAL 

Registro nº8.268 Ata de eleição e posse averbada a margem do Reg. n.º 6.340 

o R$ 41,45 R$11 ,78 R$ 8,07 R$2,18 R$ 2,85 R$1,99 R$2,18 R$ 70,50 

SELO DIGITAL: 1207664PJKF010012802PJ19C 

PÁGINAS ACRESCER 

R$ 5,12 R$1 ,46 R$1,00 R$ 0,27 R$ 0,35 R$ 0,'23 R$ 0,26 R$ 8,69 

SELO DIGITAL: 1207664PJKF010012802PJ190 

Microfilme nº8.268 

1 R$ 5,72 R$1.~ R$1 ,11 RS 0,30 RS 0,39 RS 0,27 R$ 0,30 R$ 9,72 

SELO DIGITAL: 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme·guia arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotaçãoCOTA: UFESPl3.3Sl 

Obs. : Ata de eleição e posse averbada a m~rgem do Reg. n.0 6.340 

~~' 10TABELIÃO DE NOTAS E1~~0TESTO DE LETRAS E TiTULOS OE ASSIS 
i-~· i Rua flonano Pe~oto 695 • CEP i -011 . Assis - SP - fone (18)3302-1 597. fax (18) 3302-1599 

i ff i! T EÍ N T I e A e Â o 
~ ASSIS 11/Gaifü9 R'. 3,64 1 . .. 
~ Auteniico a pr~sente copia reproqrafici extraída n stas 
s ;.das, a qual confere coa o ~~inal, ito que dou f 
~ ~E3Y9i 6 5 '· 
~ 
~ 
~ 

ASSIS, 06 de agosto de 2019 

ESCREVENTE AUTORIZADA 

-8268-

• Ministério Público 
- Imposto Municipal 

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br 

•• . _A.!l_llJ_f!l.~Ç~_q _d_t;.~!~t_e_r!!'!~.: ~9.Cjijl_fl_._c_(!~}!~ ........................................................................................... ..... ........ ..................... ... . 
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SOLICITAÇÃO DA DECLARACÃO DE UTILIDADE PÚBLICADE 
E RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

Desde o ano 2.000 (dois mil), de forma informal alguns 

associados começaram a fazerem coletas de materiais recicláveis, como foi 

crescendo o números de Associados tomou-se necessária a organização do 

trabalho dos 40 (quarenta) catadores de materiais recicláveis individuais do 

município de Assis-SP, o que possibilitou no ano de 2013, a formação da 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis Individual de Assis -

ACAMARVIA constituída de forma legal sob o CNPJ nº 19.402.788/0001-

90 no regime estatutário registrado no Cartório de Registro de Assis sob o 

nº, com endereço na Rua Eros Guerreiros Tangerino, nº 247, Jardim Canadá, 

CEP. 19.801-010, na cidade de Assis-SP. A Associação possui equipamentos 

necessários ao trabalho de triagem de materiais provenientes da coleta 

convencional de resíduos, em lixo seco (reciclável) e lixo úmido (orgânico e 

rejeitos), sendo que o lixo seco é vendido para empresas de reciclagem, e o 

lixo úmido e rejeitos eram encaminhados para o aterro. 

A Associação possui um Centro de Triagem, onde os catadores 

individuais realizam as coletas em residências e comércios e enviam todo 

material coletado para este Centro de Triagem, evitando o armazenamento 

dos resíduos recicláveis indevidas e eventuais problemas decorrentes desta 

prática. Atualmente o Centro de Triagem atendem cerca de 40 catadores 

individuais, onde trabalham em condições mais dignas, e produzem cada vez b" 

mais, proporcionando uma renda maior, o que lhes permite melhorar suas 

condições sociais. 

111iiii1ii1ii1if 111 
Protocolo Geral nº 11/2020 

Data: 03#02/2020 Horário: 18:01 
Administrativo - RD 8/2020 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
7/

20
20

 - 
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
É 

G
O

N
Ç

AL
VE

S 
G

O
M

ES
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
B8

0-
48

61
-3

03
A-

B8
C

8.

Pag. 21/48



O trabalho na associação funciona de forma compartilhada, o 

resultado da venda dos materiais é distribuído de acordo com a produção de 

cada Associado, vale destacar que todo processo de negociação, 

comercialização e divisão da receita entre os associados, sempre é de 

responsabilidade do Conselho Administrativo da Associação e dos 

Coordenadores responsáveis pelo Centro de Triagem. À área de atuação 

(abrangência geográfica) da Associação abrange todo o município de Assis

SP. 

Os catadores, coletam, separam e vendem o que as casas, 

comércios e pequenas indústrias descartam, trabalhando de forma solidária 

e isolada. Dada a sua visibilidade sócio-econômico ambiental, a iniciativa de 

auxílio à formação de Associações ou Cooperativas facilitam a organização, 

capacitação e valorização do trabalho dos catadores, bem como ao fomento 

das nossas atividades, estabelecendo vínculos com a sociedade, gerando 

emprego e renda e a constituição de um empreendimento solidário, 

enriquecendo a política ambiental e social do município, somando para a 

economia do erário no prolongamento da vida útil dos aterros sanitários, 

colaborando com a limpeza e a saúde da cidade. Ressalta-se que o auxílio 

oferecido à Associação baseia-se no apoio contínuo até que os catadores 

consigam de forma autônoma e sustentável gerenciar o empreendimento. O 

objetivo é aprimorar o trabalho de coleta, triagem e armazenamento de 

resíduos recicláveis, aumentando o volume de reciclados em tratamento pelo 

Centro de Triagem, contribuir para o aumento da participação da 

comunidade no programa de Coleta Seletiva e da credibilidade em relação 

ao trabalho do catador e possibilitar maior eficiência e eficácia aos trabalhos 

de coleta, triagem e armazenamento dos resíduos recicláveis. 
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EQUIPAMENTOS EXISTENTES NA ACAMARVIA: 

Triturador de Materiais- 02, Moinho- 02, Carrinhos de tração humana- 12, 

Prensa- 02, Balança- 02, Veículo VW/Kombi para coletas- 03. 

Diante do exposto, e, considerando a importância dos trabalhos 

desenvolvidos pela referida entidade junto à sociedade Assisense, espera o 

signatário poder contar com a colaboração dos senhores Vereadores para a 

aprovação do presente projeto. 

Assis-SP, 03 de Fevereiro de 2020 

/ .1 / 1 1.i0 U.-~~;;_~,,.._o/..,L(!)_, k~ 
Iracema Faria Landioso 
CPF: 158.799.638-37 

RG: 16.506.959-4 
(Presidente) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.402.788/0001-90 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACAMARVIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECON MIGAS SECUND RIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R EROS GUERREIRO TANGERINO 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM CANADA 

1 NÚMERO 
247 

1 MUNICIPIO 
ASSIS 

1 COMPLEMENTO 

******** 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

escritoriocontabilize@ig.com.br 
1 TELEFONE 

(18) 3323-6944 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

PORTE 

DEMAIS 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

27/02/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLADOS VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS 
(ACAMARVIA) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convoco os Senhores Membros da Diretoria e demais 

sócios da Associação dos Catadores de Materiais Reciclados Voluntariados 

Individual de Assis (ACAMARVIA), CNPJ nº 19.402.788/0001-90, para 

Assembleia Geral à ser realizado em 24 de Agosto de 2019, a partir das 15h, na 

sede da Associação dos Catadores de Materiais Reciclados Voluntariados 

Individual de Assis, na Rua Eros Guerreiro Tangerina, nº 247 - Jardim Canadá 

- Assis-SP, para tratar da seguinte pauta: 

- Admissão de Associados. 

- Aprovação do Regimento Interno. 

Assis-SP, 04 de Agosto de 2019 

lracema Faria Landioso 
(Presidente) 

MICROFJLMADO SOB Nº 

-8411-
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLADOS VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS, CNPJ 
nº 19.402.788/0001-90. REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 2019, ÀS 15:00 
HORAS NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO, RUA EROS GUERREIRO TANGERINO, 
Nº 247, JD. CANADÁ, ASSIS-SP. 

Em Data e local acima mencionados, foi realizada a Assembléia Geral da 

Associação dos Catadores de Materiais Reciclados Voluntariados Individual de 

Assis (ACAMARVIA), que contou com a participação de todos membros 

integrantes do conselho Administrativo e Fiscal: lracema Faria Landioso, 

brasileira, casada, maior, autônoma, portadora do RG nº 16.506.959 e do CPF 

nº 158.799.638-37, residente e domiciliada Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, 

Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; Hely de Oliveira, brasileira, 

casada, maior, aposentada, portadora do RG nº 6.162.579 e do CPF nº 

679.504.698-20, residente e domiciliada Rua Hilda Castilho de Avelar Garcia, 

182, Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; Edilson Landioso, brasileiro , 

casado, maior, autônomo, portador do RG nº 14.886.511 e do CPF nº 

466.755.079-15, residente e domiciliada Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, 

Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; Diogo Aurelio Faria Landioso, 

brasileiro, solteiro, maior, autônomo, portador do RG nº 48.234.132-4 e do CPF 

nº 364.537.098-64, residente e domiciliada Rua Santo Antonio, 1120, Vila São 

Benedito, Assis-SP, Cep: 19.804-580; Vanilda Fernandes de Oliveira, 

brasileira, casada, maior, autônoma, portadora do RG nº 26.522.270-9 e do CPF 

nº 248.260.558-03, residente e domiciliada Rua Rua Hilda Castilho de Avelar 

Garcia, 182, Jardim Europa, Assis-SP, Cep: 19.815-195; Danilo Eugenio 

Medeiros de Pontes, brasileiro, casado, maior, empresário, portadorado RG nº 

54.561.218-4 e do CPF nº 080.019.587-60, residente e domiciliada Rua Orlando 

Pedro Longo, 50, Parque Colinas, Assis-SP, Cep: 19.803-532; Thiago Henrique 

Faria Landioso, brasileiro, solteiro, maior, pedreiro, portador do RG nº 

46.333.631-8 e do CPF nº 360.805.268-24, residente e domiciliada Rua Eros 

Guerreiro Tangerina, 259, Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; Luciano 

Alves Fernandes, brasileiro, solteiro, maior, autônomo, portador do RG nº 

MICROFILMADO SOB Nº 

··8411-
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33.793.150-1 e do CPF nº 306.980.925-64, residente e domiciliada Rua lvai, 317, 

Vila Prudenciana, Assis-SP, Cep: 19.803-150; e Alessandro Ferreira Nunes, 

brasileiro, casado, maior, autônomo, portadora do RG nº 33.794.150-6 e do CPF 

nº 290.834 .738-56, residente e domiciliada Rua Lucas Menk, 321, Vila Nova 

Florínea, Assis-SP, Cep: 19.803-130. Após dar boas vinda a todos presentes, o 

Presidente apresentou o assunto da pauta: Admissão de Associados que 

passarão à ser sócio da ACAMARVIA; e aprovação do Regimento Interno que 

regerá as diretrizes normativas da Associação. Iniciando os trabalhos da ordem 

do dia procedeu-se a admissão dos sócios: lracema Faria Landioso, brasileira, 

casada , maior, autônoma, portadora do RG nº 16.506.959 e do CPF nº 

158.799.638-37, residente e domiciliada Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, 

Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; Edilson Landioso, brasileiro , 

casado, maior, autônomo, portador do RG nº 14.886.511 e do CPF nº 

466.755.079-15, residente e domiciliada Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, 

Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-01 O; Thiago Henrique Faria Landioso, 

brasileiro, solteiro, maior, autônomo, portador do RG nº 46.333.631-8 e do CPF 

nº 360.805.268-24, residente e domiciliada Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, 

Jardim Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; Diogo Aurelio Faria Landioso, 

brasileiro, solteiro, maior, autônomo, portador do RG nº 48.234.132-4 e do CPF 

nº 364.537.098-64, residente e domiciliada Rua Santo Antonio, 1120, Vila São 

Benedito, Assis-SP, Cep: 19.804-580; Luis Faria, brasileiro, casado, maior, 

autônomo, portador do RG nº 26.099.002-4 e do CPF nº 233.338.028-48, 

residente e domiciliada Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, Jardim Canadá, 

Assis-SP, CEP. 19.801-01 O; Osmar Rodrigues da Silva, brasileiro, divorciado, 

maior, autônomo, portador do RG nº 10.357.811 e do CPF nº 015.033.488-57, 

residente e domiciliada Rua Capitão Assis, 1787, Vila Ouro Verde, Assis-SP, 

CEP. 19.816-030; Rafael Stessuck Dias, brasileiro, casado, maior, autônomo, 

portador do RG nº 40.746.117 e do CPF nº 340.770.988-90, residente e 

domiciliada Av. Luiz Chizolini, 239, Vila Ribeiro, Assis-SP, CEP. 19.816-030; 

Valdomiro Braga Junior, brasileiro, casado, maior, autônomo, portador do RG 

nº 27.611.796 e do CPF nº 164.549.058-02, residente e domiciliada Rua Roberto 

Rammert, 61, Assis IV, Assis-SP, CEP. 19.807-822; Maria Helena Ferrari, 

brasileira, solteira, maior, autônoma, portadora do RG nº 19.992.074-6 e do CPF 

nº 064.132.338-77, residente e domiciliada Rua Francisco Lourenço, 110, Vila 
MICROFILMADO SOB N11 

-8411~ 
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São Cristóvão, Assis-SP, CEP. 19.801-170; Valdomiro Ferreira de Paula, 

brasileiro, casado, maior, autônomo, portador do RG nº 17.523 .595-8 e do CPF 

nº 015.726-908-60, residente e domiciliada Rua Escritor Leoni Ferreira da Si lva , 

165, Park Residencial Colinas, Assis-SP , CEP. 19.803-508; José Laurindo de 

Brito Junior, brasileiro, casado, maior, autônomo, portador do RG nº 

29.950.963-1 e do CPF nº 236.414.658-50, residente e domiciliada Rua João 

Contrucci, 260, Vila Souza , Assis-SP, CEP. 19.804-330; Edmundo Marques 

Dias, brasileiro, casado, maior, autônomo, portador do RG nº 13.203.617-4 e do 

CPF nº 036.608.968-45 , residente e domiciliada Rua Pedro Carricondo, 386, Vila 

Ribeiro, Assis-SP, CEP. 19.802-201; Rosana Aparecida de Souza Vinhesque, 

brasileira , solteira, maior, empresária , portadora do RG nº 28.000.728-0 e do 

CPF nº 206.442.238-20, residente e domiciliada Rua Jeribatiba, 751 , Vila 

Ribeiro , Assis-SP , CEP. 19.802-340; Valdemar Martins, brasileiro , casado, 

maior, autônomo, portador do RG nº 18.911.007-7 e do CPF nº 082.584.088-01, 

residente e domiciliada Rua da Matriz, 131, Vila Maria lzabel, Assis-SP, CEP. 

19.804-590. Seguindo a ordem do dia procedeu-se a apresentação do 

Regimento Interno, cujas as cópias foram distribuídas, previamente, para exame 

a cada um dos presentes, foi lido, explicando e debatido capítulo por capítulo, 

terminando a leitura e análise, foi o mesmo posto em discussão e como ninguém 

manifestou objeção sobre qualquer de seu dispositivo, foi o respectivo 

Regimento Interno submetido à votação sendo aprovado por unanimidade. 

Finalizado os itens da pauta, o Presidente deu a Assembléia Geral por 

encerrada. 

ASSIS-SP , 24 DE AGOSTO DE 2019 

lracema Faria Landioso 
(Presidente) 

Edilson Landioso 
(Secretá rio) 
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Lista de presença da Assembleia realizada na sede da ASSOCIAÇÃO DOS 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL 
DE ASSIS (ACAMARVIA) em 24.08.2019. 

io Medeiros de Pontes 

/ 

-.,) ·~' 
'·--···· ( \ ( '' 

Q l,,/v.:Z. , . ,,:.' 
~: '-.) .'-..,_ . Jl,- '. .•''-" ; ./•r· .- > 

Luciano Alves Fernandes 

-~~·~~~~· 
Alessandro Ferreira Nunes 
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Luis Faria 

./ ------~ / . ' ,.;- ,_ ... 

~/-cu; 2 ,i) .. · -. 
/ / ~----~ 

/ o ,smar RÕt.'i-rígues da Silvã--------~--
/ 

RfuéíStessuck Dias' /·r /~ 
h . 

. 

d/.af,,r/li>vvy.v[, /) .. ,,..(_c,'-'-'tli (-7 

Valdemar Martins 
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.. 

ILMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE ASSIS/SP. 

IRACEMA FARIA LANDIOSO, brasileira, casada, empresária, portadora do RG 

nº 16.506.959 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 158.799.638-37, residente e 

domiciliada à Rua Eros Guerreiro Tangerina, nº 259, Jardim Canadá, Assis-SP, 

GEP. 19.801-01 O; representante legal da pessoa jurídica denominada 

ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS 

VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS (ACAMARVIA), CNPJ nº 

19.402.788/0001-90, com sede à Rua Eros Guerreiro Tangerino, nº 247, Jardim 

Canadá, Assis-SP, CEP. 19.801-010; vem requerer, nos termos do art. 121 da 

Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, registro do instrumento em anexo, juntando_ 

vias de igual teor e forma. 

Nestes termos 

pede deferimento, 

Assis-SP, 24 de Agosto de 2019 

IRACEtV1A FARIA LANDIOSO 
(Presidente) 
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REGIMENTO INTERNO 

O presente Regimento Interno, foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária do dia 

24 de Agosto de 2019, após convocação e segue para os tramites legais para se tornar 

um dispositivo anexo ao Estatuto Social da associação e fazer valer as decisões do 

coletivo e o bom funcionamento da ACAMARVIA, é de observância obrigatória a todo o 

associado da ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS 

VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL DE ASSIS. 

CAPÍTULO 1 

Da Regulamentação do Regimento Interno 

O presente Regimento Interno está embasado no Estatuto Social aprovado em 20 de 

maio de 2013. 

Os instrumentos legais a serem adotados como condutas da associação serão: 

a) o Estatuto Social da Entidade; 

b) este Regimento Interno. 

CAPÍTULO li 

Das Finalidades do Regimento Interno 

O presente regimento Interno visa a regulamentação da Associação dos Catadores de 

Materiais Reciclados Voluntariados Individual de Assis, de forma a complementar o que 

está disposto no Estatuto Social. 

Esse regimento tem como finalidade disciplinar à conduta e o comportamento de todos 

membros , diretores, associados individuais e colaboradores em geral da ACAMARVIA. 

CAPÍTULO Ili 

Da Missão, Princípios e Valores 

A missão da associação será o de representar e defender a causa ambiental nos 

diferentes setores da comunidade . 

Todas as ações realizadas e decisões tomadas terão por base a prática de um conjunto 

de princípios e valores: 

a) Comportamento ético, onde se estabelece uma relação de confiança e transparência; 

b) Espírito de equipe, onde se estabelece uma relação de cooperação; 

c) Respeito às Leis e normas em vigor, bem como os acordos firmados nos projetos; 

d) Compromisso com a preservação do meio ambiente; 

e) Planejamento de ações, de forma responsável, dando continuidade aos trabalhos; 
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.. 

f) A integração de associados, parceiros e sociedade em geral, de forma a suprir as 

necessidades e expectativas, com ações criativas e inovadoras; 

g) O excelente atendimento ao público em geral, onde, predomine a integridade, o 

respeito e o comprometimento; 

h) Não comparecer nas dependências da Associação embriagado; 

i) Não fumar nas dependências do local de trabalho; 

j) Na ocorrência de algum fato (problemas que comprometem o trabalho), a Diretoria 

deve ser imediatamente informada; 

k) Todos deverão trabalhar uniformizados, com camisetas fornecidas pela ACAMARVIA; 

1) Participar das reuniões mensais. 

CAPÍTULO IV 

Normas Específicas 

Os associados serão subdivididos conforme a atividade desenvolvida junto com a 

ACAMARVIA: 

- Associados sem box: membro externo que deixa os seus produtos para separação 

coletiva. Os produtos serão comercializados de forma conjunta com a associação e sua 

taxa administrativa é 8% referência sua venda mensal ; 

- Associados com box: membro interno, efetua a separação individual em seu box. Os 

produtos serão comercializados de forma conjunta com a associação e sua taxa 

administrativa é 8% referência sua venda mensal, para pagamentos das despesas 

realizadas em seu box; 

TAXA ADMINISTRATIVAS: Taxas referentes a todas as despesas da ACAMARVIA 

(energia, água, esgoto, escritório de contabilidade, despesas bancarias, entre outras). 

COMERCIALIZAÇÃO DO MATERIAL: Todo material colocado nas dependências da 

ACAMARVIA tem que ser comercializado de forma conjunta com a associação, não 

podendo haver a comercialização de forma individual. 

ASSOCIADOS: Comprovar o recolhimento mensal de INSS seja autônomo ou MEi. Não 

será permitido a adesão de novos associados que pertençam a outras associações e 

ou cooperativas com o mesmo ramo de atividade da ACAMARVIA. 

SEGURO: Todo associado tem que contratar um seguro em nome da ACAMARVIA para 

estar segurado contra eventuais acidentes, danos físicos temporários ou permanentes. 

CRIANÇAS: Não será permitido nas áreas e imediações a entrada e ou permanência 

de crianças menores de idade. 
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CAPÍTULO V 

Normas Específicas BOX 

O box área cedida para seu uso e é de sua responsabilidade : 

COBERTURA BOX: É obrigatório fazer cobertura da área para trabalhar com 

segurança; 

CONTRATO: Todo associado com box terá um contrato de 2 anos , o mesmo poderá 

ser renovado; 

VENDA: Não será perm itido em hipótese nenhuma a comercialização com terce iros do 

box, se houver a desistência o mesmo deve ser devolvido a diretoria da associação; 

DEDETIZAR E HIGIENIZAR: De acordo com as normas da vigilância sanitária é 

obrigatório realizar a dedetização e higienização a cada 15 dias. 

COLABORADOR: 

- Os associados autônomos e o microempreendor individual - MEi que tiver 

colaborador terão que apresentar o registro em carteira e mensalmente apresentar as 

guias recolhidas; 

- Os associados autônomos e o microempreendor individual - MEi que possuir 

parcerias com outros Microempreenores Individuais apresentar as guias recolhidas 

mensalmente e um contrato de parceria (com o associado responsável pelo box) com 

firma reconhecida em cartório. 

CAPÍTULO VI 

Reuniões 

REUNIÕES: As reuniões e assembleias serão limitadas aos associados com voz e que 

estejam em dias com suas obrigações. 

CAPÍTULO VII 

Taxa de Adesão 

DESISTÊNCIA: O Associado que desistir do terreno e depois quiser reingressar na 

associação será cobrado a taxa de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

NOVOS ASSOCIADOS: Para a adesão de um novo associado, será cobrado a taxa de 

R$ 3.000,00 (três mil reais) , referente as benfeitorias já executadas. 

CAPÍTULO VIII 

Horário de Funcionamento 

A Associação manterá horário de atividades das 7:00 às 11 :00 e das 13.00 às 18:00 de 

segunda a sexta-feira e aos sábados das 7:00 às 12:00. Se ocorrer algum imprevisto &:;' 
poderá se estender por no máximo uma hora. ,?,/ 
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CAPÍTULO IX 

Apresentação de Chapa para Eleição 

CHAPA: todos os membros que participarem da Chapa para Eleição terão que 

apresentar pesquisa SERASA. 

CAPÍTULO IX 

Infrações 

O Associado que não estiverem em dia com suas obrigações , perderá os direitos 

assegurados no Estatuto Social. 

A quebra de qualquer item deste Regimento Interno acarretará na Aplicação das Penas 

conforme previsto no Estatuto Social. 

CAPÍTULO X 

Das Disposições Finais 

Quaisquer alterações neste Regimento Interno só serão possíveis após aprovação da 

Assembleia Geral com edital de convocação específico para este fim. 

A vigência do presente Regimento Interno inicia-se logo após a sua aprovação. 

Assis, 24 de Agosto de 2019. 

lracema Faria Landioso 
(Presidente) 

Edilson Landioso 
(Secretário) 
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Assis-SP, 24 de Agosto de 2019 

LISTA DE ASSINATURA DOS ASSOCIADOS 

....... 

a , e.__ ·(_,{. · bVLr?~&--?.CJ' 
lracema Faria Lantfioso 
RG: 16.506.959 
CPF: 158. 799.638-37 
End: Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, Jardim Canadá, Assis-SP 
Cep: 19.801 -01 O 

Ed lson Landioso 
RG: 14.886.511 
CPF: 466.755.079-15 
End : Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, Jardim Canadá, Assis-SP 
Cep: 19.801-01 O 

/ t1 ~ /l, . ? , (J tÍ . /] _J . LA:"a~ ~ l.,#Vl.J~ fa< ,~ ~" ~ Lõ-t1V1 o)o 
Diogo A elio Faria Landioso 
RG: 48.234.132-4 
CPF: 364.537.098-64 
End: Rua Santo Antonio, 1120, Vila São Benedito, Assis-SP 
Cep: 19.804-580 

, ' . , . ,,;;:_;; _, /?/,~. 
. Henrique;Faria Landioso · 

/ 

RG. 6.333.631-$ 
CPF: 360.805.268-24 
End: Rua Eros Guerreiro Tangerina , 259, Jardim Canadá, Assis-SP 
Cep: 19.801-01 O 
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Luis Faria ;,. _,;;~. 

RG: 26.099.002·~4~~/ 
CPF: 233.338.028-48 
End: Rua Eros Guerreiro Tangerina, 259, Jardim Canadá, Assis-SP 
Cep: 19.801-01 O 

Osmar Rodrigues da Silva 
RG: 10.357.811 
CPF: 015.033.488-57 
End: Rua Capitão Assis, 1787, Vila Ouro Verde, Assis-SP 
Cep: 19.816-030 

End: Av. Luiz Chizolini, 239, Vila Ribeiro, Assis-SP 
Cep: 19.816-030 

Vald~~unior 
RG: 27.611.796 
CPF: 164.549.058-02 
End: Rua Roberto Rammert, 61, Assis IV, Assis-SP 
Cep: 19.807-822 

~ 1{_p_k24<1 o~_eJU\~ 
Maria Helena Ferrari 
RG: 19.992.07 4-6 
CPF: 064.132.338-77 
End: Rua Francisco Lourenço, 11 O, Vila São Cristóvão, Assis-SP 
Cep: 19.801-170 
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ald iro Ferreira de Paula 
RG: 17.523.595-8 
CPF: 015.726-908-60 
End: Rua Escritor Leoni Ferreira da Silva, 165, Park Resid. Colinas, Assis-SP 
Cep: 19.803-508 

-/b5/~@0k~~ 
José Laurindo de Brito Junior 
RG: 29.950.963-1 
CPF: 236.414.658-50 
End: Rua João Contrucci, 260, Vila Souza, Assis-SP 
Cep: 19.804-330 

~;~~9-- -'Vt~~ ~~~ 
Edmundo Marques Dias' 
RG: 13.203.617-4 
CPF: 036.608.968-45 
End: Rua Pedro Carricondo, 386, Vila Ribeiro, Assis-SP 
Cep: 19.802-201 

R ~ S V"h osana pareci a e ouza m esque 
RG: 28.000.728-0 
CPF: 206.442.238-20 
End: Rua Jeribatiba, 751, Vila Ribeiro, Assis-SP 
Cep: 19.802-340 

AkU~, ~~r-' 
Valdemar Martins 
RG: 18.911.007-7 
CPF: 082.584.088-01 
End: Rua da Matriz, 131, Vila Maria lzabel, Assis-SP 
Cep: 19.804-590 
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OFICIAL DE REGISTRO ClVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE ASSIS - SP 

CNPJ: 49.898.703/0001-78 
AVENIDA RUI BARBOSA, Nº 890 Fone: ( 18)3302-1530 

VINICIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO - OFICIAL 

CERTIDÃO DE A TOS PRA T/CADOS - PROTOCOLO Nº: 9740 
CERTIFICA que o presente título, protocolado sob número 9. 740 em 05/12/2019, deu origem ao(s) sequinte(s) ato(s) 

Registrado e microfilmado sob n2 : 8411 
ATO 

Valor Base Oficial Estado Sec. Faz. R. Civil 

Registro n°8.411 REGIMENTO INTERNO - averbado a margem do registro n. 0 6.340 

O RS 82.91 R$ 23 .56 R$ 16.13 R$ 4.36 

PÁGINAS ACRESCER 

8 

Microfilme n°8.411 

R$ 40.96 

R$ 5.72 

R$ 11.68 

R$ 1.63 

R$ 8.00 R$ 2,16 

R$ 1.11 R$ 0.30 

Tribunal M.P."' l.M.** TOTAL 

R$ 5.69 R$ 3.98 R$ 4.36 R$ 140.99 

SELO DIGITAL: 1207664PJSA010013410J Pl96 

R$ 2.80 R$ 1.84 R$ 2.08 RS 69.52 

SELO DIGITAL: 1207664P JSA010013410J Pl96 

R$ 0,39 RS 0.27 R$ 0.30 R$ 9.72 

SELO DIGITAL: 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme guia arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotação. COTA: UFESP(B,30) 

Oficial Estado Sec. Faz. Reg. Civil Tribunal 

R$ 129,59 R$ 36.87 RS 25.24 R$ 6.82 R$ 8,88 

Obs.: REGIMENTO INTERNO - averbado a margem do registro n. 2 6.340 

ASSIS, 20 de dezembro de 2019 

1.M.** TOTAL 

9 
~ t-----------1 

R$ 6. 74 R$ 220.2 3 

• Ministério Público 
•• Imposto Municipal 

·' 1207664PJSA010013410JP196 
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Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Cede impresso ou acesse o endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br 
_ Automação de sistemas - www.ocian.com.br. _______________________________________________________________ _ 
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Resolução nº 1.025/2009 - Anexo 1 - Modelo A 

Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnka - ART 
~a:~~,, 

lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

.----- 1. Responsável Técnico -----

VITOR HUGO GARCIA DE SOUZA 
Titulo Profissional: EngPnhelro Ambiental, Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Empresa Contratada · 

~---- 2. Dados do Contrato ---------

Contratante: ASSOCIACAO DOS CATAOORES DE MATERIAIS RECICLADOS 
VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL OE ASSIS 

Endereço: Rua EROS GUERREIRO TANGERINO 

ART de Obra ou Serviço 

28027230191609593 

RNP· 2615910647 

Registro 5069887926-SP 

Registro. 

CPF/CNPJ .19.402. 788/0001 -90 

247 
Complemento: Bairro: JARDIM CANADÁ 

Cidade: Assis 

Contrato: Celebrado em 04/12/2019 

UF: SP 

Vinculada à Art nº. 

Valor· R$ 800,00 

Ação Insti tucional : 

Tipo de Contralante: Pessoa Juridlca de Direito Privado 

.....----- 3. Dados da Obra Serviço - --- -
Endereçff Rodovia MIGUEL JUBRAN 

Complemento. Fazenda Agua da Fortuna 

Cidade· Assis 

Data de Inicio: 04/12/2019 

Previsão de Término. 05/12/2019 

Coordenadas Geográficas· 22º41 '13,36"; 50º28'26,83" 

Finalidade: 

____ _ 4 . Atividade Técnica-------

Elaboração 
1 Estudo Elaboração de Processos 

de Outorga de Direito de 
uso de Recursos 
Wdricos. 

Bairro: COA 3 

UF· SP 

CEP. 19801 -01 O 

N': 

CEP: 19805..000 

Código: 

CPFICNPJ: 

Quantidade 

1,00000 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

---- 5. Observações 

Unidade 

unidade 

Requerimento de Outorga de Direito de Uso de Recurso Hldricos 1unto ao departamento de Aguas e Energl01 Elétrica (OA.EE). Tipo : Captaç;)o de Agua Sublerrãnea • 
Caracter istlcas do Uso : Regula rização . Finalidade- da obra : San eamento . Tipo d e ohra : Poço tubular pro fundo . Uso da âgua: Captação 

---- 6. Declarações 

Acessibilidade : Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n• 
5 .296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam as atividades profissionais acima relacionadas . 
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• 

---- 7. Entidade de Classe 

7 - ASSIS - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E 
AGRÔNOMOS DE ASSIS E REGIÃO 

..---- 8. Assinaturas 

ro serem verdadeiras as Informações acima 

_l.l_ de . ~ç 1 (Q 
.--{_, "-::11~-

~ / 
- r Ç •• 1.ç-- .. ~-· . 

1{JO.,(O 
Lo c:al 

ASSOCIACAO DOS CATAOORES OE MATERIAIS RECICLADOS 
VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL OE ASSIS - CPF/CNPJ : 19.402.788/0001 -90 

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo 1 - Modelo A 

Página 2/2 

..---- 9. Informações 

- A presente ART encontra-se devidam ente quitada conforme d~dos 
con stantes no rodape -versão do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org .br ou www.confea .org.br 

- A guarda da via assinada da ART se rá de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp org br 
T eJ· 0800 17 1 ll 11 
E-mar!: acessar /1nk Fale Conosco do si te acima 

Valor ART RS 85,96 Registrada em: 13/1212019 Valor Pago R$ 85,96 Nosso Numero: 28027230191609593 Versão do sistema 

Impresso em: 17101/2020 16:38 :37 
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ASSOCIACAO nos C ,\TAl>OIU<:S DE MATEHl1\IS RECICLADOS VOLl!NTARIADOS 
INl>IVIDllAL DE ASSIS 

Obscrvaçôcs: 

CNPJ n" 19.402 .788iOU01 -90 

FLUXOGRAMA QUANTITATIVO DO llSO DA ÁGUA 

Volumes na Vazão Máxima a ser captada (m 1/dia) 

p 

14 .4 m3 / dia 

,, 

10 Associados 

1.44 m 3/dia por 
associado 

Foça 

11.5 m 3/dia 

P = Poço com captação de 4,8,4 m 3/h durante 3 h/dia . Vazão de 14,4 m3/dia . 

Associados = A associação é composta por l O membros. cada um com seu consumo. 

Foça = O efluente gerado na propriedade é disposto foça séptica, 20%i da água é perdida 
no processo, evaporação e etc. 
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• 

.---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-·~~~~~~~~--~~~~ 

ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS 
VOLUNT AFUADOS INDIVIDUAL DE ASSIS 

CNPJ nº 19.402.788/0001 -90 

POÇO TUBULAR.~~~~~~~~~ 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Foto com vista geral da área do poço a ser outorgado, com cerca de isolamento do 

perímetro imediato com entrada de acesso e laje de proteção sanitária. 
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• 

. \ ••• 'fl,,, - •i 
., ~ I ,;:,"' • 

Foto em detalhe da boca do poço, laje de proteção sanitária e dos equipamentos de 

extração, medidor de vazão (hidrômetro), torneira para coleta de amostra e tubo guia. 

Foto em detalhe da boca do poc;o, laje de proteção sanitária e dos equipamentos de 

extração, medidor de vazão (hidrômetro), torneira para coleta de amostra e tubo guia . 

(2) 
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- c,,,,.~;;u Suiic1lictal - /\fluente Jo r.10 MO!JI Gu.içu -
Crooirl G"'!Yõi ÍJCi't(\) La1i111rl .. s ('2"1Cr'i7.l IO ") - ll'JIOrft11tip n 
(46"SO.A6.'iO(r) - Vai.ia M~Wlma lnstitnl~nn 5,00 m1n1 · Uso 
01'1tio M;illinm Volumr l!i.00 m' -Pt'tludn 311 /J111 - l't .tzo mtlt'-
1rrmin·uto; \l'lhriradn ll' ln RPf!ll•,itnrnlo 11119000ÇU4;i-or.c; . • 
Bo1na111t11Lo -.f\ffuentc du Rio Mugi Gu•çu - Coo1tl. Gcugr.ific.i(i) 
lilfitttrt, S (2l"l'l'i7.1Jl!O"I - lonqltwfo o !-46'"111'"1/.llO") 
- Volume '4l.58 (m'J - r1a10 1ndelt'lminado. So•citado prio 
Req1Jf'fi1nf"nlo 2019001 f.S89 K4V. 

h1r:i10 0011 Dhtlnttil itr RJria dei riltdo Gr,1nd" / n. 16/2010. 
De U-1-1020 
o~cl;itaç3o M Ol.\f1t1m d~ lM019a 
Tl'ndo cm ~\ta o df~po~to "ª' f!\>11;ula~ nAEF n. 1.630 e n. 

1.6-11, ti ~ 10-05-2011, as dcclar;içõtt tas inlurma~ôi:s cor1s1an
'"~ dn 1rqur1hnenln, ;iprul'!lt:1df' pm Jn~ Anrõnlo Fnhrf\, CpfJ 
CNPJ O!J9.7b0.688-61 t! 00 parem !fo1ico cantrdu 11u Ptocesso 
DAH 911)071, 1ll'<l;:i1am11~ d1s,1ens.u!u!l) J .. outl)rga o(~) 

U~o(~I OU ab) lntr1ft1~ncl;,M , com ahl finalid.>deb) pal!oó>gl~mo. 
ltl(.llbadc:ib) 11a prOJJfitdadt· d1mum1n•Ja "Sitio Sa11!• Mdlia· , 
ttn munldoln ct~ ~:1n1n Antc'lulo rln J:ndlrn, umfornu <>h.iiiro· 

• B.a11amt'fllo - Córrego los.é Eh:u - Coord. G'og1ah<a!sl 
La1itu1lto S (22 ºS'lG.7úO~) - lon911U1lr o (<Hi•44•1.110·) -
Volu1n r : 9.000.00 (m') - P1il10 !ndrtt11f'llnildo; Solfcitaclo 
pelo Rcttucrimcrtlu 10l900l4JB5-.Sllt. - (11plitÇ6o Supcrfi
d<1I - ((\or90 liKt Ell:~ • C11otd . (1e091ãllrn(\) litllludr S 
(22"5'34. 160 ~ ) - long1ludc o (46 "'4 '6.I 00 ' ) - Vazio M<hlma 
ln ~1-..,tt1.in0:!u 0,46 ml/h - Uso Oi;;rio M~ir1m11: Vn~n11" S,~1 

m~ - Prt(odll 1 lh59 /dia - Pta1n lndettrrnlnado; Sollci1adc 
pt:kl Requr1imenlu 2019002'385-PKl. - Caplaçio Super
flti;il - (tln~1n IM• Eh~ - Cnoid . ('ipnqr,\lir;*) tmt111rlr S 
(22"'5'38.57o" t - tnng1tudr" (46 '44'.t . .fOOM) - Vuáo M;h:ima 
lns1;in1á11e;i 0,"2 m'lti - Uso Di;ir1u Mãrumr Vok.Jn1' 10,00 
m' - J'.,1fodt1 ).'lhljq /rliJ - rra7" lndP'lt'rmln.irlo; Sollr.llatfo 
pclu Rr.qut'1i1ntntn 1019001438S-15f. - l11n~an1C11lu Sllflet
flr111I - Có'r'"go Jost EI~ • Cootd. Groqr;ifinf~) L:trh1JóP S 
(2J"S'J6.'i20 · 1 · Longitude"1"16' U'S.110") - 1Juão Miixima 
lnst.1nt,inl'11 O.l~ rn 1111 - lhu Di;lrio M.tllinio; Vok.J111r 8, ~0 ni, 

- í'•dodn HhS'I ldlit - "'"'" ind.-ltltninailo; ~"lirharlo pPfo 
Rtq1.11!rnne11101019002')85 -WOI. 

htr11fn DOO Ditf'TOliil Ôl' B.1d.1 rio í";1rrln Gt.:inrlP- I n. 
nnozo. 

Ocdarac.iu d~ 01sprma llr Otrtmy;i 
Tenilu rm vhl<1 n dl'flº''" n11~ ro11.11i"' OAEE n. 1.1110, n. 

1.6J1 ,dc 10-05·1017. ;u dcdittaçóes r"' mlmmaçõu cortslan-
1eç do 1eq1mlml'f1tn, ªfl''~nt;iilo por Gust;wn l\4t1dititl!li, (pf/ 

CNPJ J 17.17J.S78-16 t do pa1eccr ttC1'lico c0t1t1do no Proce~~o 
0.At.E 9309879, drclar.imus diSJJt't1s...Jol.~) dt outU1g:t nbl 
ll\o(\)01111(\)k11rtl P1#oncl<1{<:l.rnm a(~)fln;,ld<1d.-(\)r,.~ .. rv;1ç;io, 
locali7.adoM na 111oprird<1de dt'l1omi11,da MFucndct S.io Paulo ". 
nn rnunlciriln iil' lf'ftl•, C11flÍC111nf' Miíll10 

- 9arramrnto • (Ólrego do Açudr • Co!ltd. Gr0911'flnM 
lnlítu<lc S m•fi'JS..180•1 - lunyUudc o (~1·20 ·44 7on w} -
Vl\lump· l l!tS.Ofl (m1) - flrnM indf'tl!1111in:icln; o:;.,litil:t•ln i~o 
At11u~irn<'lttll 201100061 IU-Uf'1. 

l 'lllH•ttJ 000 Dltf'IOllA 1't> !:111d11 !ln f',mln lír!lhdt- J h. 
1!inozo. 

tiell1111do de 01s11e11u Jt 011tury11 
Tt'oito "m vi\la o d~rw.10 ti11' rn11a1h' OAEE n. 1.6·rn" n. 

Lfil1. d11 30.0S 2011, ;11 dt•cli\r11ç6e1 r a~ inforrn<1çoH <on, . 
l.tnlts dn rH\Uf'HMPlllU, •lflli"'õtollf:l1lu l)N P.lulo l1111 ;iJ,•1n, CP!/ 
CNPJ 775.R67.788·68 t' 110 pa1rcrt li!cnl<o tunlldo no Ptoct!M 
DAH 9311060, tledilt•uu;s d1~pe11J11JuM de Wlorga uhl usuhl 
011 :ii(s) inll!1fPtt11d11(\l, rtun nl\} fiw15tt.loi11(\) u~n 111tdf.1,.~o

dr:n1a~.io. locahiadubl na p11>p11edadr: dt'l1ominada "Sitio São 
St'b.1~tiJo" , no municirio 1\t 1t;111it<l. conlormr ~ lrni•n . 

- Ca11tll<i<i Supetlidal - 81d;1 do AlkJr: nt~ do C611Pgo 
du Dou Ft1re1ta (n111cc11ld - Coord . Geuyrífiufi) lal!lude S 
(H"ll'l7.700") - long!t111lt o M6•.0'2ti.11JO'J · Vi!.1iin M;blma 
lmtant~1ea 1.00 m'lh - U~o Diário Mhimo. Vok1me 5,00 m1 

• f'l"limln ~h /1.;1 - l'la2n ind .. 1!'fmiri11du; SCl•c11atlu fltln Rl'11ur1i
fnl'tllO 101qo()l ll l7 ·CMN . 

h1rctto f)l)O Ductotid dt 8dcii tio Pi11do Grct11tle t 11. 2012010. 
De~pa<ho do Dl'elor da 8;:icl 01 DlrctOl'ia de Dada do 

hrdo Grande, dr: 8-1-2020 
lr1luw1r d11l11<ltf~1i1nl.'1110 

Rl!f""°"ti"· 
lnlt.'!tSSatlo. Agu•~ Pr .. 1:.i lM11. 
Cl'f/CNl'J. 60. loi~ . 17lf\Vl0"1 -00 

l oca!uaçiio RJa nurv;il Maco~no - P.lrque d:.\ Agua$ 
Muruciflt": Agu;u tl.:i f'1.t1.1 
f'tnttS\O DAEE 'lll161ll 
T111du em vista o Ól1flUSIO r11 Purt111.t DAEE H. 163012017 

r \Uõ>S potla1li~ t' lns1111çiirs licnlr;1~ Of'O <nrnf1~mrn1011""1 r 
no p111ectr ticniro contido no 1efl'l'ido PloCC'\SO DAFE. hc1fn1) 
md,.lt11tlo(s) 0(1) ~1·9ui11 1 r(s ) "''l'Jr1irt1,r1\p(s)· 

RetiNt õt{,'lo I R~o1p~ãn ((i'J'll:l{llo ~ib1 .. 11An,;i} -Aqul!P'lo 
C11s!alino - Coord. GMgtâfK.i(s) Ldhludr S (21 S6'S 7. 180 ~ ) 
- lMrJllt1rll' o f46~4l":ii1.M I " ) - V,12.in M:i1â1n<1 h~1a111ilni>a 

0,00 m'lh - Um Oli1lo MJKlmo: Vok1me 0.00 n1J - Pc1lodo 
Oh ltJia • Prnlo i1Mklem1inado, Sol1c1lado pelo ltf"4lte111nr11to 
2lll!WIJ11fi84-Y.f'N. 

biralo d<' lnfClf'mt de lndelrdmmt()/ Di1t\mta dr Baoa do 
J>.111lo<itan1lf'fn. 0112010. 

__ S~_Pou lo, 130 (9) - 7~ 

birito 000 Oitcluti• de B;ic1;, du Pe111r Paran<tJHl"lflil I j "'' !)dtt'"' ICcruco couhJu no 1eft1iJo Ploct"UO OAEE, ltca{m) 1 lfo f'rou·sso PCiE r<iE Hi8H -3112!/ l011 • l\m1n1'J • 
n. S4Sf.!01~. . . . irirf .. fttidn/~I nr~1 il'gttirrtf'( .. l rtqt1,.1imPntn(sJ: flMjUSll' df! lou~fiu Acoll10 ;1 rmmllr.st;.~ío 1b !Jirl"tuta tio 

httd~ tt11 VfSlit o tlrspostu nas Pmlan.u 01\Ef. ri. 1.610 t 11. C-111taç;fo Superfidat • /l.thrcnt~ Rio l\!<tmhari - Coem!. Dtp;ut.imento dr SUflrlmf'nlos " Atlvldadt~ (omriltnm1t;or\ 
1.6'11, rlt Jl}O!i-7017. :i~ rlHl:uaçô•\,. :l~ lnfmrn,1\Õl"S rnn~Mll- r. .. oq1;iffra(~) l atilUdl' li (71"1'\ 'I n.s20 · 1 • 1 on11lt11d~ o cp.ir du.larou a comp:itibilidadt do valor loc.Jlfclo do itnóvtl ~o~ 
h1 do rc(fl)l'f!fllfl1lo, 11pturnlatlo 11or OSMAJR OOH4.SHI, CPF/ (41J•t6'3.290º) • Vaiãa M311111a lnstanlànca 12,50 m' fh pratici'ldn~ no mt1rndo. 
CNPJ OOl.9d6: '6e-90 r do parew ttcnlco contido no Ptoct\$0 - U~o n1i1io fA~Jtimo · Volu1nt 1 Ct!l .38 ml - Ptrlodo 8h4S I Pi11d íim do dis1iu1tu uu inciso li J11 a1ti9o Sª d.t lk•lit'fil(do 
fJAf[ n. 9405121 , dt'dm11111os d1s~1S 1tlulsl de Olrto1g;i ol~I diot - P1:i20 indrte1111irado; Solic1!õ1do 11do Rt.'q•1'1irnrnto Cf'l-R, dt ~ dt rlt-nmhru 111' 1009, ~fl'llYO b lf'õiltKlr d;, lot:.1(õio 
U\IJ/\) e abl i n1erlc1ênd11f~). loc .1hadaf!.) no munidpio de 10190009175 VllV. rios• :imfar, low li1Mln\ r1n l"{filído rJn1:i1fofl Ru:1 P;irnpl11n.1. J21, 
0.1~tC1\ ctlf'lfu1mr í'Jk1i)l'o: Cwr1,1tn tif' lt•foime 4lr lnildl'litnl'llln/ Ouf'torh1 d, nada rln bairro Rt la V1~ta, ne~lil Carut(ll. na cnnformldade do dcmOf'l~lJI· 

Captação Subtw<\nc1 - .Aqulforo Bau1u Coou:I. Peiif! P~ranapancma/ n. ODll1010. de 01.{)1-l010. tivo dr li!.. 1305 Jos aul•1s... 
(jraq1ifi<1(\! l11til1tdt> S (21 "5 l'0.287") • lt1n9irurlf' o OeipHho do Oltelnr d3 Bada do Peiu P;,tanapJ1ne- Det11acho do Procun1dor-. de E~tiJJo Adfu11t" tHpnu-
(50".fS' .. 3.998 .. )·Volume Diãriu. 5,llO m1 • P1azu i11detuminado: ma, de 27-12-2019 dendo pelo expedlrnte da fltorntildotl.J Geral du Estado, 
~t'l!idtado ,,.-to RP•llil!riinrnln 2019C •02414R-RIB. Dl'da1.1(â11 Snhrt' Vlahllidarl~ rlp lmp1.ulfa(iio de [mpre- de 9-t-2020 ' 

hlr•IO 000 Oitelori.t de Birci.1 do Pt.'i~t.' Pi1fdlldJliflltll1<1 f tmlimt.'rtlo ProcNo GDOC l683Hi75H0/1007 
n.114fi/101'}. TPfldo rm vhta o di~p~lo n;, Pottitlla DAEE n. 1Ji30, dr. l11tr11'Sudo D~p~ll•1tM1tu Je SUVfl1Urnh11 r: A11....,dadrs 

Tr11do l'm visl• u dis~~lu tias l'tlrl111i.,,ç CJAH n. 1.630 r: 11. 30·05-2017, ali decl<11<.1,õrs t a~ i11fot111açõ<:s (Dl'1Shr1ll'S do ComjJlernt'11ta1d 
1.631, de 30-05-2017, ;is d.-rl;irati ·~ e il~ inform11{ijps (OllS- ltqlH!til!lf'lllo ttql\fr:stln \oh 1'10lorolo OAEE ri . ti11'1./0l9-Af'r- A\\Ulllo· CornriJllblllrliidP dr Yit lol lot.11"10 - R~;o ju'I" t 1>11-

1.;t11(i:s do u·1iut'l'immlo, J!lleh11tad1 por C.M.l.llONIHA - ME, -SEDE, de 09.f 1-2019, .ip.-e~t11l;,llo por RESIDENCIAL DO 1ra1ual dt locaçao do imóvel - 6• andai 
CPFfCNPJ 04.~70.2061000 1 -11 e do parcc~1 l~cttko contido no Bm1)UF FMPREFNOIMfNfO F IN(llRPURA(Aíl tlOA. CNt;iJ No Ptoct:SSO PGE PGE 16831 -67523012007 • A~suulo • 
Ptocuso flA(E n. 94047~6. Jptforanos d1sptns;1Jo(s) Jt> uu10!' 11. 17.853.1-47/0001-17, na Duc1ur1;,i JJ Daci .. Jo Pd'Cc P.>rã- wtsjusw de loc:u;ju • Acolhu J 1n:111ifrst;içiiu da U111l<J1d do 
ga o(s) Ulohl e ais) mtttfr1~nc1a(s) loca~1ada(~) no municipto napancma e do p;nectr 1~cnic.o con!ido no Pto<e~so OAf.F n. D~a113n1entn rle Suprimtnlo~ " A1lvi rfad1-s Cnmrlfmrnt.1•~\. 
dt' Sanlu An ; 1~ 1ãcm, c1)flfu1n1f> abamo: 941181 l Vulumt• OI, Jt"dat.urHJi vi;ivrl ;1 cui1c11~iiv do uso r. 11'1" d~rt111011 a 1t11f1tl<1tihlliJ::11J, da v<1hi1 lcM"<11/clo do lroriVP'I ªº' 

Captação Suhltrr~nea - A11uíft10 Bamu • Coord. d.a lnteilrrCnna fm recuisoi. hld1ko~ do rmpicrndimento que 0 prattcad1.1s no rnc1 c:3do. 
<it'ogroific11h) l11tlturf.. s (22 .. 5 . 1.262"'1 - longiturll' o 1l~a11il.1, loc.tliz:Klo no m11nki11i111lr MARIUA (\ll'ft11m~ 1rloni••1: P.tra lms do J1$JJúSIO llU inmo li do d!llí!O s· tld Ddh~1 it( ~I) 
151º.fl'Sll.995·) -Vofumt Diâtio: J.S l tn1 - Pra;w mdett:tmmado: (11pla(iio 'Sl.lbtetrine<t-AquiftTo Grupo Ramu • Coo1d. Geo- Cl1-8. 4h.• M · ll -2009, <1pruv11o11"<1/USfl! d;i lor .. 1(J11 do f;' ~ ml.I', 
Solicitarlri pPln R"'l\lf•lmPl!t,, 2111~1lH\<;q.xoG . g1iiliCils L~ti1urle s 22 ~08'08,)6" _ Lnngilurif' 0 49"56'Sl,O!i" tocalb:idt'I nn ,.,liffdn 1lnmrln à R11;1 r.un11lom, ll1. b.1it1n Rtb 

Extralt1 DOO Oitt•luria dt.' Bilci.t tio Pt'irr: P.tr•llctlancmd f - Valiio lmtanun,., 8.34 m31h. Vl ~ta . nt~la C•pital tH conlo1mid~de do demon~lrattvo de fk. 
n. 002/l021l. Crpla~ãn Suhtf'lr~tir;t-Aqulff'fo <i11iro O:imu - (Of>lci. Gro - 1711 d4s •UktS, 

T,ndv ~'fl1 V!Slil o d1sposlu ltiU Pc»litiilS CJAEE 11 . 1.6)0' "· grãficélç latitude S 12'07'46.79• - l.011gilt1dr o 49 '5"rlS.27" DUf'1~d10 do. r1orn1ttdorla CiP.u1\ do fah1do A1ljut1h1 
1.li;i l . d, :iri.nS-1017, _.,~ .f,.rli':t<J(IÍ.., ,. li\ ll'lfnttnit{Õ'"" <Otl\ - - V;iz;fo lt1\l11nl.\nta IJ, ;i4 mJth: rupondendo pdo tll'p,d!ente dJ Pfocurôldorla Geral do 
tlm11'S do rtqul'fi111t'f1lo, ap1f'St'fltittlc pot Quati:ua Er'lt1gia SIA. C!plct(iiu St.Jlcndnca-Aquifr10 Gtupo 8clUIU - Coord. Gcu - Esl;ido, rft 13-1·2020 
CPFJCNPJ ()7.7U.l83ID001 -87 t' do ,;nrcet ttcntco contido no gi:ifif;is L ·1ritucle <; 22•011'U0,7l .. _ lr'!n!J!tmlr. 0 A9 ' 57'U\74 • P1occsso. Sf-2R4/101 I, \/ois. 1 ao V (SG-102'7051101 Ti 
P,ocM<o DACE n. 9~13132. dt clit1<1moc; di~11t'M;i1fo(~) rl" mtlOI'- - v .. 1J11 h1i1an1irni·cr B.l.t rn~A 1 . htr.th> DVlfBPP "· 0706, Jt 1111.tr r:nado 11\Ri\i\PAAlCIOA OEANDRl\OE E OUTRA 
ga o(s) usols) t a(i) int~f"tncia(s). /ocab<Jdibl no município 27-11-101''- As~unto: PRO([SSO ADMINl51RAílVO OISCIPlf.IAR. 
n, R;i11ch;1111',Confotmp ;ili.1iro: RECUR<iO. 

C<1ptaç&o sub1t>rránr1 - Aqt1iít10 8amu - Coor d. DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE À vhtil d~ elr1ne11to~ de h1s1rupo con~1:mlf"S dO!I duto~ 
GP'ogrMifa/~I latilw1r s (21 "'t7'1"i .IOW) _ loiigiiud" ., dcs1aca111Jo-sf' a Cola 291n019. da AsscHorlit Jurl61ca do 
(SO"S5'4! . l l1 ~)-Volume Otãiiu: 15,110 111, _ Ptato intlrll1tnin.i- Despadios do Oitrlor d;i, 80>ci;a do Tutvo Grande, de Gillrn1ete dt•Slil P10LU1ador .J Grtal Jo Est.iJ1, nJu .:01it1eço 
rio; SolidTMln ~ln R'IJnr.rlmtntn 20190020'l'í6 ArO. 14-1 -2020 dn rtrnr~o lnlf'IJ!h~ln pm IARA Aí'ARttlOA Ol ANORAlll, RG 

hlictlo 000 Dii1:I01ia de Bui<J do Pl'in P.tranap.tuema J ~rl. 1Pt{fin r!P [)i,p,n•;;:i tle 11111mg..i 1l . ~21Jl5 7 O. P)'-r1olt".s m:o. d" EduQ(ân n.;,i.., U. '11 St<l"l.ttb 
n. 003121120. fo1d(t trn Yislct o diiposlo nas f'o1titr ias DAEF. n. 1.630 t. 11. d1 Fdma(<to. 

Te"1lu t'lll visl11 u disposto rias f\rhmas DAEE n. 1.630 e t t. u;~1. r1, 3rr-or.-zol7. li ~ dl"dM~~r.,~, "~ infn1m11(ôt' rnn\!Nl - de11~nc~;e~::~:::~~~,~~n;~o~l~1:;:~aº r~;j:i"~: ':s~,~:: 
:~;:~;:. .!~~~~;1:~!~ ~,~,:~;:~:':0; J:~·~;1"~~.~~1:~.'rr;~ ~:E~~ ';;r,:~~~:ll~r~rr.~;';~~~r:, ~~~~~~ 1:,~~R~ ~ de •-1 -2020 
CNPJ 054 S07 668 .fO rf tf · lld p p11"w ti.Oc11ico conlillo 110 Pt0<mo IJAU ti . 9200B90, 1! .. dm1- Piocr~~o GOOC 168l1 ·8)085n oO? 

~:o~~) :·11 ~~~~~1~;~:Ji;;:,~;:~~~~;(~~~~~~1i,i~n~:~::~ ~~l~;~:~~~::~u!~c:i~~~aM~~~~!~ ':!;,:~(~:n~::!"dah). (tMn~~~~:.~~:,:~~ O~a1tamr11lo dr. Su~imrnl<K r. Al1~dad~s 
Anllslácin. rnnfDlml' ali.ilirn <if'n~~~t~~~) l~~·1~1t1~;ª~t'lli:t~ ·''1~~u1r'.~'l~" )Ba.ur~0n~il~~;'~ ''·'IH~~~~n:,~; ;~:i;;;11i1:'~:~~" ~;~v:7~.~:;~~,~~ · Mraf

1
1<tt ion -

Captaçao Sublriri\nea Aqt lír:ro Bauru Coord, "" Proc~~o PGF PGr 16831 -8Z08S/lDO'l _ ~Sllllo _ 
6t'lgflífio(~) lntiturl" S (2l "4'1'.1ZO') • lnn<1l!udt o ~~~·~3~;:l~õ1~l~9~~~~~~~~~ i~1:!:·1~1~2',;:.ri~:;,~:rlclcrmina - 1u jt1s1" do: l« •t;.i-> - l\(\•11 111 i 111;11111cS\<' ~4111la l'l11rlnt<1 d>J 
(5po·22.ft10") - Volu1ne Oiitf.,'. 1S.OD •n

1
- P1.zo i11tlt•lr11oh111 - f.irhalo OIJO Di1rtmi~ tlt !laci.t tlu fiuvo Gi itndc n. ['"'P"r1'm1,.11t11 /'lp Sup1ili1P1llO~ 1_. NivtdHIH ( (11npkn"nt .. rots., 

do: Ci.Dllriurln l'l'Jn R,11mlm,nlõ 2fl1 1100rlll 4.V10. {l\ lf2{l;if\, lf ll' <l"d.it ilU ;, tomfiat1 -.ttrr1.111 ,. dr\ .,,,.tm lociiftlfl dfl lfn!Wl'I ilf\~ 
hh<1t•1 OIJO 0.rrh..~ia de f:laJa 1lo r .. i .. r: Pi11<Hlctjll!1l"!Tld 1 [)t'(lald(.lu dr DÜl'lo'llU 

46 
Oult1tyi pr~li( <tdO\ no n1em\llt1 

ll. IV~~~.~~!~·111 vt~I• 0 dis!J')Wt "as PflihflMi D"Ef n. 1.6lO t ti. T.anrfr1 t'ttt l.'lurt fl rli\po~•., n:t~ 1~M:i1i~~ DAfE n. l .li:tn r n. ~"'ª l1ris rio di~1iosto no lnmn li dn 1111190 5" ria Ockhníl(lin 

1,M1. ri• ~n.n" -'º' ' · :"!\ ""' 1111:1\Ôf'\ I• :H infotrrlll(M~ fflll\t.in- 1.fil1, d(! 30·0S 7.017, iti tlt·\ lit rJÇÕlS e ilS lllfllll'nit(Õ~'S <OnSl<'lll· ~lfl~~~~ ... n ~~ '1 ~ ~ ~~~· ~"':~:~~. ~( 1;;1~1,~~~c~: ~~l:~~!"\ ·:~ .. ~"~~~~ 
tl"S Jo rrqu1·1irnN1to, 2p!' <'J"11t:i1lo f'Uf lust ToUoArni, CPflCNPJ ~~I~: ~;r,;~~1111~~.;~~~~~~~f,~r; ~:~;i.::.~s';:'<C •~i~~v~:r;i>tl~~ rletrn. n?. h~hltl ~,hVhtil. nt\li! ( nph'I. 11<1 (nti fm111l ih1f .. do 

~~~:_~1~1"i~~~ i!t~.~~~1:
1 ~~~:,1::~:'1:~<~~~1:,~J~!f~~(;)~~·~j~F! 110 Pioc~.~so nAEf n. 9109'/JJ. dtclirpmo~ di iri~n s<Jii u(\) d• dcn16!1S11:i(ivo 1lr 11~ 13Hi do-.i1vll)S 

:~~)c:'f~~~.~~i~~ : locah1a~•ls) no "'Urtlclpio de Ju11q11\t11óoo- ~;~:'~~ ~~;t11~~:.':l0~;~s1!1:1:!~;:. ·â•(s}, lornli?;Wd{s) 1111 muni- i.hl11L!:1 L 'l l l lll! J~-· ·------·---

Captaç.iin SubtmâllCll _ Aqu feia 8a11tu • <.oottl. C<l11l;iç;i11 Suhft111it1ra - A1l\Jfi t tn 11~11111 - (nortl . Cumlllilcadu 
G1'o!f1ãflca ((I laf/ttufp S l11 "ZS'0 .0./5 ~ ) - lot1gltudr o (',t1,1gi~ficah) lauludc S 110 '~4'51 .610 ') - longitudC' 0 n rrntrn dt fi ll1dn\ d" l'rnlur .,rlo11;i G" al dil F~i;,rfo, 
(51 "26'11.47r) • Vulumr Dij1io: 12.01 111' - Piotrn i11tletc1mim-.. ("lll "'õ)''-i'l . lllO~ ) - Vnlum'" llbilo: r.,,on '"

1 -ri:uo indi>t f'tmhuuln; dando rnmp1imento ao dcm~do pela P1ocur;ido1a C.rMI do f1ilil -
rln; SoliciTi!rln ,,,ln Rtq11MlmPt1lo 201 l! 'lOJl"ISq-on. Solicilildo r>rlo Aequeiimenlo 20190019982-SUG. do 11u 1J411ccuo PGEIU. 17040·569'10/201!-i (Rcrnl 1ciu P6E O!I 

Extrato 000 Dirrl1111a Je Badir d(J Peixe P•1ana11anema J Erttarn DOU Dbf.'tntl ti rle Bacia do Twvn Grandr n. clf' IJ-<r.:o 201~). ' "'nun1ca tfUr forilm 1i..ft't1du \, d.-f..mlos f•õlt -
n. 01wnruo. 01212020. rli!lm,.ntt oi1 lnrltf•rldos, tnnfonnt qu:irlro :1h.1ixo. os !if'didM 

TenJo rm vish o c!ispusto rias l'ml11riu OAEE 11. 1.610 Ded.it.l(;in ~" DisJmisa d, llmnnp de ;ijudil t1nancc11a do pro91aina P1ó-4.i1110 relrrente au t11h de 
t ll. 1.631 . dt JO-OS-2017, .,~ dtclJ1 Jçóe~ t a~ lnfo11naç64!~ fl11Ju em visld 0 Jispt'>lu 11as P0t~·111"5 lJAfE 11· l .~lO ootul110 d~ 2019 e tJUt', a srgu11, i l't M efr:tuadus 1.1s tl.,>Ositvs 
cu11sra11tts du IP'QUPtimenlo, <1p1PSr'l'ttalopo1 MARltlllD f'OSIO t n. Ui1! , dl' lO·O'i-1017, "' dpd;!la(Ot\ t ·H infnttllit{n"~ 11 ;:,s Ctwl!us 1u11 rnlt5 tts11ccti VJ1i duç Prncu1 :1d0F t.'S cfo EstaJu. 

OE SERVICOS !TOA, CPFJCNPJ 03.4H.8:17/DOOJ-l0 e do parecet ~~~~~11;~Rd~~r~q '.ic~i~i.ct~l~fl~~~r·~~~~~q:Ci~'~~~l ~~~T~N~~ lt PRoCURAõoR ---vLi.NJi[lõ 
ti'<:nicn cnllfitlo 1111 Pmct(~n UAH t, 94116219, 11,c1,,,<i mn\ 
dispmudo(s) dt ootorga o(\) uso/~) , a(s) inlt'lfermoa(s). pJ1e<et tl(nirn co111itlo 110 Proci:ssu DAEE 11 . 9101967, Jcctna- A4rif!I0\4d'ipl Ml! llfll R1 '1.H 
\«;ilil<Jil.i(~I nn munldpio rlt lr~pPva, cnnfnnnt ;ib;ilw:n: mm dbptn)(ldob) dt ou101g;, o(\) u~o (\), aM lnlt~fttincla(~). /\driillK! \'ld.1J~. 1 M.111ins IÜ nt.411 

Capta(ilO Subt,idnea _ Aquif••rci Tubarão • Cooui . loc11liwtl::i/s) rio n11r1ic111io ti .. f';m1lso, coofonnl' 11h;1110: 1 A.h;n~ 9.,,t'lfll• dt lil111 RI 10!,ll 
c.~ogr.ifk<tf<I l;ititurl'" ~ (:.r~ ' 'íCJ'l1 flUfi ") _ tooqimrlr 0 CapMcjn Subtt>rrànc!' - Aquflcm R1urt1 • Con1d. .u .... ,,r.d•;1 fotlr•A ~, Ar,"1.nRil p111 'IJ 14,!IO 
(48"S3''7. 176~) - Volume Oiittio: 15.nO mi _ Pntlu t11dll~tm iri il- GP11g1âlirnhl L;11iturll' S t21 ~1 · 11 . 19~ ") - l11ng11u1h o •'-'• •...-irha f•m.!J d~ .\r ,A~n ltiti f t.l 'l:S lS ~. fi 
dn: Snliri t:+dn rtln R"tUl'l!mtnlu 201 IJ( n2c;r.40.o:;04, (.t8".f6'58.693"J - \'(!lume 0.;1110· 14,88 rn1 - Pli'l/O 1ndctc1mina- Altmndra ftr1tlr1 dtAmijo ~tb~!O R~ 3~. ao 

n. 1~~~~~1.DOo Ouclori~ dr: BitCia de Pciir P;n.inapdn~111" I ttn, s;!~~~~:ºó~~ ~1~1t~:~en~; 28ª:c~º~~91~1~;GGiande n. :~:~: :~::~;~~::~:: ~ :~~~: 
Trndu c1n vista o disposto na~ Pu1to1ri;is [JAEE 11. 1.630 e 11. 01 ll21J10. ::;~~~nr:~:;~::,:'111 1 " 11 ·1 :: ~~;'.~ 

:~1~~~::1~~~~,1:· :~~:;~ª1':J:e~ ~~=~~~ªi~:,~':~1.:i;~ COM~"'.1'NUl t\ AMR U: Ml1\ !_ 00 [STAl>ft Dl Absen JJli!fl "-1'1\r.s R\m.J7 

PANA VA1 OURANlE. CPFKNPJ 06V'.o9.8118-39 e do pate<et $ /'.{) f'A lJUl ::~a.~~~~i~a~,~~vd ~3~:~ 
1;.cnico cnntidn no t'toct-\~n L>Af.( n 9-i\3208, dl'clw;imn~ Extrato dr Acordo An.i l'a1•1 ...,..;;:i, P.O'IJ.., M r;in, ;1;1 'j1~.00 

~~~Ciz:,~.· ~c'.\,'. )Orind~S",':"b"tlc;~'· ~,.9·"o'cdo:~~- l~~~q~"~'."f, f•:to'~~ a'~":'t"i~~~- ~(«oi~sd).. lmp!t.'n1rnl<tçjô do "' Sistema MTR • A ~f· ~ !ui? dos S~t111 lhhrttJU :? 111410 .. IOOD 
~,. ,. . Q .,. Proc'"s'n: Cf'll!~l• Sf201S/l11N Ni"' luis~ 8J1111s (JlllJ: Di P.iw (Nta "' 

Gt'o9r1'fic11hJ Ull!udP' S (11 ~s11·1q.'170 - ) - lr1nqltudr n Pa1ticipc1. Crlrsb - Companhia Amhieotal do Es1ado de :::~ ~:! ~::: 1<111~
1 ~= 

~~i::;!:~·~:~) ;~:~:;;~,~1~,~oi:o~~' !~~~~l~Ci~11.Mttminadu: ~:~:;~~: Aw1rk1{ân 61,,,11,.1,., rlP Enip11'SílS cfp lt 111;,mt111n c~111 ír1.11 N'm f""'~:i Rwrr. I! \ l .l fJ?. lli 

htlofto DOO Di!tloria dr Baci1 do Peixr: p.,,a11aplncm<'l 1 Eftupnt,~ - <\tHotrr. I Caio (Ui!'*"> hitC11'3 R.tiros ~i '~! . :1 
n. noGnnzo. Objctu. hnpluro~'llhçiio do si~kma ilc1w111t11d1lo "'Sistcm.i 

1 
i~10 ~~~~ :r~=jt :: ~~::~~ 

DIRETORIA DA BACIA DO PEIXE -PARANAPANEMA Oesracho do Diretor da Bacia do Pr:ixe raraMpMe- MTR · . p<i1:i n1011itmm a gN11~fo. o ;irm;i2~n ;1mrnto, o tr;1r1~ - /~º t .M11 .~f ,lf d "" 1" 1 ~!!.0ll 
ma, de 14-1-1020 potlE t a desti11.tçdo fin11I dr: trsitluus sôidu~ nu hl.,00 dE / 

11 e°''~ ;ir;;j ~ ltS ; ~go 
ltifo!lnP df' lmJtft'ri111P11to d, Duturg.t. 11.fo r'auln. 1 t !ll . " o ' ' orlts 

~. ~:sr:\~~O;~ Dirr:tor d.a Buia do Prix~ r;.ra?Hfll'lnc- lnforinr dr lndr.feiimmlo Vall)I. Não envolve trn11sfi·tê11ci.•t de H.'(Utsos orç1tmc11táriQS ~:•:•~'.ll«I~ ~Jt!;: :~ ~~~:~ 
Oeclaratão dt Oisprn~ de Outo1ga . Rt"lt>t~nci:i 'fln:iticl'ir1'1s ri,. q:mlqurr n~tllt!'7a. tl~• l!f': ~~::;w:~ ~ f.S l J•~JM 
lendo tttt\llsla o di~ost111m Porto11i;n DAEE 11. 1.630 r u. lnlcrcuarlo ORlJ\NDO 1ANCOPt C I ~ llDA. Assm;iM.i: lD· l 2-2º19 . , íh~ihRoqt11i '.'tt"'" li' ~.on 

t.UI. dr lO.OS-2017. 8\ df'tlllli!ÇÓP\ ";n lnlormaçóe\ fM.... (\'lfCNrJ: '411.7.05.1')1/flO(ll-.110 Vlg~ncl~: 5 (cinco) ano~ a par!Jt da d<ila d<! SU<I ;mht(lllJiJ, I Cliutf.~ lt'1 •111 1Jihm ru 131,90 
1a111es do trquerimrnlo, ap1r:srntado po1 Edilsun Landi~u. CPfi Municir10. Gar~a Cl•'.ldi• R-;g·"• Vibt~ R.' %",~ D 
CNPJ -'41i6.JSS.o-,IJ-IS t i:lo p.1t•c1:r tf.cn1cn con1iiln nn PlllCl'~~n f>rOC"rHo DAEE 'HO<Hl 'i 1 CIJ!jjfo lltnr q'Jr R1bt1r11 (J .1~ 1{~ ~.OD 
OAEE n !141]142 dtd<11Jmos d'~pcns 11dil(\) dt OUIOtgit o(s) Tendo tH• VI''" u J1qx•,to llit Porl<111a DAEE H 1530'2011 • 1 1 C l 1l/lfl'~ H~m 111:t R1fw.i1n °'~ ~ J\111r.,011 
uso(s) r: •(\) rnl~fr1tm1<1(sl , locl!lmtda!s) lltl municlpio dr. Assis, , \U,!\ pottml.1• I" lnom~~"' r,.rnk,I\ ClPU rnrnrl"'""'~"S t Procura dº'' a Gera (1i\lln deAt•w !lt1g.l1Jh'1 Rt '.11,GO 
cmfttr1t1P :rh.ih:<r • no pMecn lr:cn1co conl1du nn rekttdo hoctsso OAEE, fica(m) (• Í\tl ilf1t J ~ Al.mi !ltwn;1,,11 RS 10 ,flO 

Cai>laçio 5li>1t'T1inu - Aquflr10 Serra Geral - Cn01d l lndtfl't !do(•) o(~) ~P!J!Hntt"(•) 1,qur.rlmM1toM d O Esta d O C1 1~\Jl'1l deAl'tlu Rt tgTl~n Ri 'l~ , f!D 
Gtngraftrnfs) l~tlluilt 5 (n~.u 13 ltO ' ) • ton91•u•lf' o Capt.1ç;io Suhlrm'i11ril - A11urír o B.1u1u - Coortl j {1;rrirldt lfwlta Ai~'" ltS ll'.f·\ 
(SO~Z816 uo·) - Volume 01átfo U 40 ml - P1 ,uo lndetr:1tnlna Cir:og1afüabl l 1titude S (ll '12 17 8>4') - longitudr: O fkonlrltlt ~.\11'11~ P!tnt" 'ti 111.liS 
du, Soltctt'•d<i pdu Retp.lt:flltttnlu 70190021814-RN9 (~!J '40'3"198r) Vulmut ÜlitllU 50 ºº 111• . Pt.120 intlt>tt'tmmti- GABINL TE bll f'H( )( Uk1\0UI! r, f IU\L Dfrl16m lor \~Vl riPi~ ~ S dO,?D 

hlrntn DOO Olte!o1la rle 8.Jda do Pti~t rmüt1a11an~rna I do Solmtado peto Rtqu~11mM1to 7019001168.f-fiYC [dl!ddQ lu;l dr tht11d f.lt!J rJ 2U,hl 
n. 543nOl9. C.tr.Jtu til' lnfrnmt dt> .,d,fl'nml'n1o 0111'!00:11!1" B<1rn Jo Oesp;ul1n d.:i Procurador" de Estada Adjunta respn11- h iMoA1'!fUW Oti!l'l 1lj \~!.00 
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• 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAUL.O 

[ DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE ISENTA DE LICENCIAMENTO 

IDENTWICAÇÃO DA ENTIDADE 
Nome 
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. RECICL. VOL. INDIVIDUAL DE 11.SSIS 

CNPJ 
19 402 .788/0001-90 

,_ 

I logradouro 
r<UA EROS GUERREIROS TANGERINOS 

Bairro ~EP ~unicipio ·-
JARDIM CANADA 9.801-010 SSIS 

CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

Atividade (a ser) desenvolvida no local: Papel, papelão e aparas, compactação para recuµeraçào de 
Atividade que consta{rà) no cartão do CNPJ: Recuperação de materiais r.~o especificados anteriormente 

Condições do empreendimento declaradas pelo responsável: 

Cadastro CETESB 
1891001009 

Complernento 

Nº 

59000380 

Data 

06/02/2015 J 

1 

---~--

Não está localizado em Área de Prot.eção de Mananciais - APM e nem em Área Proteção e Recuperação de Mananciais - APRM da Região Metropoiitana de 
São Paulo. 

A implantação do empreendimento não implicará em supressão de vegetação nativa ou intc·rvenção em área de preservação permanente. 

RESULTADO 

A CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe fora~ conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterar:~ · -pe :a ~.e i 
13.542 de 8 de maio de 2009, e. demai3 normas pertinentes, e com base nas informações prest~das pelo interessado, declara que a atividade deser,volvida 
pelo empreendimento nao está sujeita ao licenciamento ambiental no ãmbito desta Companhia. 

A presente declaraçiit' foi concedida com base nas informações declaradas pelo interessado e não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou CP.rtidões de 
qualquer outra natur,,za exigidos pela legislaç~o federal, estadual ou m~nicipal. 

O presente documento refere-se especificamente à atividade e ao enderecu supra citndo. __J 

EMITENTE 

Local :Sao Paulo 
Esta Declaraçao de número 59000380 foi certificada por assinatL•ra digit?,I. Para verificação de sua autenticidade consultar o sitio da CETESB na internet, no 
endereço: autenticidade .cetesb.sp.gov.br 
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• 
Secretaria de saneamento e Recursos Hídricos 

Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE 
Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema - BPP 

Protocolo de recebimento 

Número do protocolo: PABPP2019001779 

Data do protocolo: 16/12/2019 

Protocolado por: Osvak:lo Aparecido Godoi 

Solicitação: 20190023834 

Boleto - Nosso número: 29118831900238340 

Data de processamento do boleto: 14/12/2019 

Requerente 

Diretoria de bacia: Dretoria de Bacia do Peixe Paranapanema 

Sl:uação: Em processamento 

Nome completo: Edilson Landioso 

CPF: 466.755.079-15 

Local do uso/interferência: Associacao Dos Catadores de Materiais Reciclados Vol.mtariados Individual de Assis 

Requerimentos 

• 20190023834-RN9 - Dispensa de Outorga de Poço Tubular 

Documentos recebidos 

• FlJxograma atualzado da água, mostrando, para cada setor, a vazão consumida e o destilo fnal da água, em m 3 /dia, contempando 
todos os usos existentes no empreendinento. 

• Relatório fotográfico da ilstalação de hidrômetro para poços tubulares profundos existentes 
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